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16. PORTUGAL* 
 

1. INTRODUÇÃO: 1.1. Quadro jurídico geral. 1.2. Instituições. 1.3. Planeamento.- 2. SISTEMA 
PENAL- 3. ESTRUTURA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO- 4. DIREITOS DOS RECLUSOS: 
4.1. Direito à vida, saúde e integridade física. 4.2. Privacidade: habitação e comunicações. 4.3. 
Garantias, liberdades e direitos de participação. 4.4. Direitos sociais. 4.5. Visitas e relações 
familiares. 4.6. Outros direitos. 4.7. Categorias especiais de reclusos 5. SEGURANÇA E 
DISCIPLINA. 6. MEDIDAS DE FLEXIBILIZAÇÃO DA PENA E LIBERDADE 
CONDICIONAL. 7. FONTES NA INTERNET 

 
1. INTRODUÇÃO1 
 
1.1. O cumprimento de medidas detentivas apenas é autorizado pela Constituição, como 
regra, em caso de decisão judicial condenatória ou que aplique medida de segurança.2 
Admitem-se todavia excepções, como a medida de coacção processual mais gravosa que 
é a prisão preventiva.3 Interessando neste aspecto o teor dos art.ºs 27.º a 33.º da CRP, é 
especialmente de citar o art.º 30.º, n.º 5, que determina, como regra, a manutenção pelos 
condenados de todos os seus direitos fundamentais, excepto no que se relacione com as 
limitações inerentes “ao sentido da condenação e às exigências próprias da respectiva 
execução”, em que entram os valores da própria instituição penitenciária. 

No plano legislativo, é à LEP, aprovada originariamente pelo DL 265/79, de 1 
de Agosto, que cabe a concretização primeva das valorações constitucionais. Nessa 
medida, o respectivo art.º 2.º é bem claro ao assumir como finalidade da execução a 
reinserção social, visando dotar o recluso dos meios aptos a evitar a reincidência.4 
Desenvolve a LEP este desiderato, estabelecendo que a execução das penas deve ser 
conduzida de forma não discriminatória e com o empenhamento interessado do próprio 
recluso,5 devendo-se respeitar a personalidade deste e os seus direitos,6 aproximando-se 
as condições de encarceramento das da vida em liberdade, evitando a desinserção 
social.7 

Portugal é parte do Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos, tendo 
ratificado o mesmo em 15 de Junho de 1978. O seu Protocolo Opcional vincula Portugal 
                                                 
* Principais Abreviaturas: AR = Assembleia da República; CE = Conselho da Europa; CP = Código 
Penal; CPP = Código de Processo Penal; CRP = Constituição da República Portuguesa de 1976; CT = 
Conselho Técnico; DGSP = Direcção-Geral dos Serviços Prisionais; DGRS = Direcção-Geral da 
Reinserção Social; DL = Decreto-Lei; EP = Estabelecimento Prisional; EPR = Estabelecimento Prisional 
Regional; EPPJ = Estabelecimento Prisional Regional instalado junto da Polícia Judiciária; HPSJD = 
Hospital Prisional de São João de Deus; IEFP = Instituto de Emprego e Formação Profissional; L = Lei; 
LEP = Lei de Execução de Medidas Privativas da Liberdade (DL 265/79, de 1 de Agosto, alterado pelos 
DL 49/80, de 22 de Março, e 414/85, de 18 de Outubro); ME = Ministério da Educação; MJ = Ministério 
da Justiça; MP = Ministério Público; MS = Ministério da Saúde; PJ = Provedor de Justiça; RAPJAR: 
Relatório Anual do Provedor de Justiça à Assembleia da República; RAVE = Regime Aberto Voltado 
para o Exterior; RAVI = Regime Aberto Voltado para o Interior; RSP[AAAA]: Relatório sobre o Sistema 
Prisional apresentado em [ano] à AR pelo PJ; SAI = Serviço de Auditoria e Inspecção; SNS = Serviço 
Nacional de Saúde; TEP = Tribunal de Execução de Penas; UE = União Europeia.  
1 As posições tomadas pelo PJ a respeito dos temas que se desenvolvem constam do RSP2003, acessível 
em http://www.provedor-jus.pt/restrito/pub_ficheiros/RelPrisoes2003.pdf. 
2 Cfr. art.º 27.º, n.º 2, da CRP. 
3 Cfr. art.ºs 27.º, n.º 3, e 28.º da CRP. 
4 Conduzindo “a sua vida de modo socialmente responsável”, e, acessoriamente, prevenindo novos 
crimes, assim defendendo a sociedade. Cfr., respectivamente, os n.ºs 1 e 2 do citado art.º 2.º 
5 Que assim passa de objecto a sujeito da execução. Cfr. também o art.º 5.º, mencionando a promoção da 
co-responsabilidade dos reclusos. 
6 Cfr. também o art.º 4.º, n.º 1. 
7 Cfr. art.º 3.º. 
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desde 3 de Maio de 1983. Portugal ratificou também a Convenção contra a Tortura das 
Nações Unidas em 9 de Fevereiro de 1989, aceitando os mecanismos e efeitos 
resultantes dos seus art.ºs 21.º e 22.º. O Protocolo Opcional à mesma Convenção foi 
assinado em 15 de Fevereiro de 2006, não tendo sido até agora ratificado. No plano 
regional e depois da sua admissão no CE, Portugal ratificou, em 9 de Novembro de 
1978, a Convenção Europeia para a Protecção dos Direitos Humanos e Liberdades 
Fundamentais, designadamente aceitando a jurisdição do Tribunal Europeu dos Direitos 
do Homem. Todos os seus protocolos adicionais, com uma excepção, vinculam também 
o Estado português.8 A Convenção Europeia para a Prevenção da Tortura foi também 
ratificada em 29 de Março de 1990, sendo os estabelecimentos portugueses alvo, por 
diversas vezes, de visitas de controlo pelo Comité de Prevenção da Tortura respectivo. 
Finalmente, ainda no âmbito do CE, mas em tratado aberto a países terceiros, Portugal é 
também parte na Convenção sobre a Transferência de Pessoas Condenadas, cujos 
termos, bem como os da demais cooperação judiciária internacional em matéria penal, 
estão vertidos na L 144/99, de 31 de Agosto.9 
 
1.2. O cumprimento de medidas privativas da liberdade está a cargo de estabelecimentos 
integrados na DGSP, a qual, por sua vez, pertence ao MJ. A actual LO deste Ministério 
atribuiu à DGSP “a gestão do sistema prisional, nomeadamente da segurança e da 
execução das penas e medidas privativas da liberdade, assegurando condições de vida 
compatíveis com a dignidade humana e contribuindo para a defesa da ordem e paz 
social, através da manutenção da segurança da comunidade e da criação de condições de 
reinserção social dos reclusos, permitindo-lhes conduzir a sua vida de forma 
socialmente responsável.”10 O cumprimento, qualquer que seja o crime, de medidas 
privativas da liberdade por parte de militares é feito em estabelecimentos próprios das 
Forças Armadas, assim dependentes do Ministério da Defesa. Inclusivamente pelo 
número ínfimo de reclusos nestas circunstâncias, existe apenas um EP militar, a que se 
somam algumas instalações dispersas.11 

A DGSP é dirigida por um director-geral, coadjuvado por três subdirectores-
gerais. Dispõe o director-geral de um órgão consultivo para o apoiar tecnicamente nas 
“tomadas de decisão relevantes em matéria de execução de penas e gestão 
penitenciária”, designado por Conselho de Coordenação Técnica.12 Para além do Centro 
de Estudos e Formação Penitenciária, entidade com finalidade formativa do pessoal dos 
Serviços Penitenciários, a estrutura central da DGSP conta ainda com cinco Direcções 
de Serviço,13 assumindo um modelo hierarquizado, típico das “áreas de actividade de 
gestão e administração, bem como de execução de penas e medidas privativas de 
liberdade, de estudos e planeamento, formação e de segurança”.14 No que toca às “áreas 
do tratamento penitenciário”, o modelo estabelecido é o matricial.15 

                                                 
8 O Protocolo 12, assinado em 4 de Novembro de 2000, ainda não ratificado. 
9 Alterada pela L 104/2001, de 25 de Agosto, e pela L 48/2003, de 22 de Agosto. 
10 Cfr. art.º 2.º, 1, do DL 125/2007, de 27 de Abril (http://dre.pt/pdf1s/2007/04/08200/26252631.pdf). 
11 Para cumprimento de medidas de carácter disciplinar ou para curtas estadias. 
12 Com a composição indicada no art.º 5.º, n.º 2, do DL 125/2007, de 27 de Abril. 
13 Direcção de Serviços de Execução de Medidas Privativas da Liberdade, Direcção de Serviços de 
Segurança, Direcção de Serviços de Gestão de Recursos Humanos, Direcção de Serviços de Gestão 
Recursos Financeiros e Patrimoniais e Direcção de Serviços de Planeamento e Relações Externas: cfr. 
art.º 1.º da Portaria n.º 516/2007, de 30 de Abril. 
14 Cfr. art.º 6.º, a), do DL 125/2007, de 27 de Abril. 
15 Sobre os modelos de estruturação hierarquizada e matricial, cfr. os art.ºs 21.º e 22.º da L 4/2004, de 15 
de Janeiro (http://dre.pt/pdf1s/2004/01/012A00/03110317.pdf). 
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Cabe também referir a existência da DGRS, que resultou da recente 
transformação do Instituto de Reinserção Social, criado em 1982. Tinha este Instituto, 
no diploma que o criou,16 a expressa incumbência do desenvolvimento das “actividades 
de serviço social prisional e pós-prisional”. Na sequência desta missão, que 
originariamente visava reservar as funções de reinserção para esta entidade, ficando as 
de segurança e manutenção para a DGSP, constituiu-se um esquema organizatório que 
estabelecia, em regra, a existência de uma equipa técnica por cada EP central ou 
especial, afecta exclusivamente ao mesmo, ficando o apoio aos EPR a cargo de uma 
equipa técnica que também prestava assessoria aos tribunais locais.17 Hoje e no 
seguimento de decisão político-legislativa assumida já em 2001, na Lei Orgânica do 
Instituto de Reinserção Social então aprovada,18 optou o Governo por excluir a 
intervenção da DGRS no cumprimento das medidas detentivas em meio prisional. De 
acordo com a actual Lei Orgânica, tem a DGRS intervenção na execução de penas e 
medidas alternativas à prisão e com recurso a meios de vigilância electrónica, devendo, 
em colaboração com a DGSP, preparar a liberdade condicional, assegurando o seu 
acompanhamento, bem como o da liberdade para prova.19 

 
Como forma de controlo interno, ao SAI da DGSP cabe a fiscalização do 

funcionamento do sistema em todas as suas vertentes, estando estruturado em três 
delegações regionais, cada uma chefiada por um coordenador que é obrigatoriamente 
um magistrado. Desde 2000 que está também criada a Inspecção-Geral dos Serviços de 
Justiça, entidade à qual cabem funções fiscalizadoras do MJ, incluindo a auditoria dos 
mecanismos de controlo interno, ou seja, também do SAI. 

Desde 2002 que funciona, de modo permanente e no âmbito da Comissão 
Parlamentar de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias, uma 
Subcomissão de Justiça e Assuntos Prisionais.20 A matéria penitenciária, civil ou 
militar, está no fulcro do âmbito de actuação do PJ, tratando-se do exercício da função 
administrativa em condições de elevado risco de violação de direitos fundamentais. 

Desde 1976 que a execução da pena de prisão é acompanhada, judicialmente, 
por tribunais de competência especializada, os Tribunais de Execução de Penas,21 
localizados em Lisboa, Porto, Coimbra e Évora.22 De entre as competências 
estabelecidas para o TEP, citem-se a concessão e revogação da liberdade condicional, a 
concessão de licenças de saída prolongadas e o recebimento de recursos em matéria 

                                                 
16 DL 319/82, de 11 de Agosto. 
17 A persistência de funções de reinserção a cargo da DGSP motivou a verificação de conflitos negativos 
e positivos de competência, criando situação que não era de fácil compreensão, desde logo para os 
directos beneficiários da actividade das duas instituições públicas. Tal situação manteve-se, 
eventualmente agravada, com a assunção de competências em matéria tutelar de menores, com a 
publicação de nova lei orgânica pelo DL 58/95, de 31 de Março. 
18 Cfr. DL 204-A/2001, de 26 de Julho (http://dre.pt/pdf1s/2001/07/172A01/00020023.pdf). Esta decisão 
legislativa, que pressuponha o reforço dos meios de reinserção atribuídos à DGSP, não foi acompanhada 
por este, o que, nos últimos anos, se traduziu por alguma indefinição no papel assumido pelos vários 
actores. 
19 Cfr. art.º 2.º, n.º 2, do DL 126/2007, de 27 de Abril, consultável em  
http://dre.pt/pdf1s/2007/04/08200/26312634.pdf. 
20 Esta Subcomissão, para além do acompanhamento político e legislativo do tema, tem também realizado 
visitas a estabelecimentos prisionais. 
21 Cfr. DL 783/76, de 29 de Outubro, alterado subsequentemente pelo DL 222/77, de 30 de Maio, pelo DL 
204/78, de 24 de Julho, e pelo DL 402/82, de 23 de Setembro. 
22 Sem prejuízo de, pontualmente, a lei exigir também a intervenção do tribunal de condenação em 
momento posterior ao da emissão de sentença. 
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disciplinar.23 O DL 783/76 estabelece a obrigação de, pelo menos com periodicidade 
mensal, ser feita visita aos estabelecimentos prisionais24 pelo juiz do TEP, “a fim de 
tomar conhecimento da forma como estão a ser executadas as condenações”, ouvindo os 
reclusos que se tenham para o efeito inscrito em livro próprio.25 

O Observatório Permanente da Justiça Portuguesa, entidade de cariz científico 
constituída por protocolo entre a Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra e 
o MJ, produzindo relatórios e desenvolvendo projectos de investigação nesta área. 

A Ordem dos Advogados, através da sua Comissão de Direitos Humanos,26 tem 
desenvolvido nos últimos anos bastante interesse pelo sector prisional. Incidindo 
também sobre os serviços penitenciários portugueses o interesse de organizações como 
a Amnistia Internacional, no plano estritamente nacional há a registar, na última década, 
a existência da Associação contra a Exclusão pelo Desenvolvimento.27 Numa outra 
vertente, são múltiplas as associações, formais ou não, que intervêm no sistema 
prisional, desde grupos de voluntariado, com ou sem cariz religioso, até organizações de 
apoio específico contra dependências. 
 
1.3. Na última década, por duas vezes foi tomada iniciativa que documentasse uma 
orientação política específica para o sistema prisional. Foi publicado em 29 de Abril de 
1996 um Programa de Acção para o Sistema Prisional,28 possuindo como linhas de 
orientação o reforço das medidas penais não privativas de liberdade, a revisão do CPP, a 
reforma do sistema prisional, no quadro das conclusões alcançadas por uma Comissão 
para a Revisão do Sistema de Execução de Penas e Medidas,29 e, finalmente, um 
programa de investimentos para a construção de quatro novos EP, incluindo um de alta 
segurança.  

Alguns anos mais tarde, pela Portaria n.º 183/2003, de 21 de Fevereiro, foi 
criada uma Comissão de Estudo e Debate da Reforma do Sistema Prisional, com a 
composição na mesma fixada e com o objectivo assumido de preparação das grandes 
linhas legislativas de reforma a médio prazo. Esta Comissão teve actividade durante os 
anos de 2003 e 2004, da mesma saindo várias propostas.30 

Embora sem divulgação de nenhum texto que positive essa orientação, o XVII 
Governo Constitucional, ora em funções, anunciou ser sua intenção, nos próximos anos, 
encerrar vários estabelecimentos, designadamente os de pequena dimensão e alguns 
situados em zonas urbanas,31 o que, naqueles, já sucedeu em alguns casos. A evolução 
orçamental, bastante favorável na segunda metade da década de 90 do século XX, 
                                                 
23 Mas só para as sanções mais graves (cfr. infra, n.º 5). 
24 Visitas essas que, não só são feitas com aviso prévio, como se exige legalmente que sejam anunciadas 
com “antecedência razoável”; cfr. art.º 33.º do DL 783/76. 
25 Cfr. art.º 23.º, n.º 2, do DL 783/76. A intenção legislativa seria o estabelecimento, por esta via, de um 
mecanismo de co-participação do TEP e da Direcção do EP na decisão das pretensões dos reclusos, na 
ausência de consenso tendo lugar a intervenção do CT (Cfr. art.º 24.º do DL 783/76). 
26 Cfr. http://www.oa.pt/Conteudos/temas/lista_temas.aspx?idc=117&idsc=119 
27 Cfr. http://iscte.pt/~apad/ACED/. 
28 Aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 62/96, consultável em 
http://dre.pt/pdf1s/1996/04/100B00/09880990.pdf.  
29A Comissão referida apresentou um projecto de alteração da LEP, o qual, todavia, não reuniu o 
consenso necessário à tramitação subsequente do correspondente processo legislativo. Pode ser 
consultado em RODRIGUES, Anabela Miranda, Novo olhar sobre a questão penitenciária, Coimbra: 
Coimbra Editora, 2002. 
30 Textos consultáveis em  http://www.portugal.gov.pt/Portal/PT/Governos/Governos_Constitucionais/ 
GC15/Ministerios/MJ/Comunicacao/Programas_e_Dossiers/20040217_MJ_Doss_Reforma_Sistema_Pris
ional.htm 
31 V. g. EP de Lisboa e EP de Coimbra. 
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sofreu a partir de então um abrandamento, reflectindo depois os efeitos das medidas de 
contenção do défice orçamental em geral aplicadas. Para o ano de 2007, o Orçamento 
do Estado alocou cerca de 180 milhões de euros ao sistema prisional. 

 
2. SISTEMA PENAL 

 
A finalidade das penas e medidas de segurança é declarada como assente na 

“protecção de bens jurídicos e [n]a reintegração do agente na sociedade”.32 A execução 
dessa pena, “prevenindo a prática de crimes, deve orientar-se no sentido da reintegração 
social do recluso.”33 

As penas e medidas de segurança, bem como a prisão preventiva, só podem ser 
aplicadas por decisão judicial,34 não podendo deter carácter perpétuo ou com duração 
ilimitada ou indefinida.35 Convém referir que, na senda de tradição antiga, a CRP 
proscreve expressamente a pena de morte, que em nenhum caso poderá ser aplicada 
nem com a mesma podendo ser conivente o Estado português, designadamente através 
de extradição.36 Refira-se ainda que o art.º 33.º, n.º 4, da CRP estabelece também a 
proibição de qualquer efeito necessário ou automático das penas, isto no que toca a 
“quaisquer direitos civis, profissionais ou políticos”. 

A moldura penal dos vários tipos criminais oscila entre 1 mês e 20 anos,37 
podendo excepcionalmente elevar-se a 25 anos.38 Todavia, quando seja igual ou inferior 
a seis meses, ocorre substituição por pena de multa ou outra pena não detentiva, excepto 
se ocorrerem necessidades de prevenção especial.39 Pode também, se for inferior a 3 
meses, a pena de prisão ser cumprida por dias livres, isto é, em períodos de fim-de-
semana,40 ou, se tal não for possível, em regime de semidetenção, com o consentimento 
do condenado, permitindo-lhe a saída do EP para prosseguir “a sua actividade 
profissional normal, a sua formação profissional ou os seus estudos”.41 

Embora a pena máxima seja de 25 anos, é possível o encarceramento por 
períodos maiores, já que tal limite só se aplica no caso da prática isolada de um crime 
ou de um conjunto de crimes que devam entrar em concurso. Neste caso, o cálculo da 
pena é feito por cúmulo jurídico, aplicável se todos os factos puníveis foram praticados 
antes do trânsito em julgado de qualquer das sentenças que os sancionou.42 Em 

                                                 
32 Tudo limitado pela medida da culpa, no caso das penas, e da proporcionalidade face à gravidade do 
facto e perigosidade do agente, no caso das restantes medidas; cfr. art.º 40.º CP. 
33 Cfr. art.º 43.º, n.º 1, do CP. 
34 Art.º 27.º, n.º 2, da CRP. 
35 Cfr. art.º 30.º, n.º 1, da CRP. 
36 Cfr. art.º 24.º, n.º 2, e 33.º, n.º 6, da CRP. No caso de crimes puníveis abstractamente com pena de 
prisão perpétua, o art.º 33.º, n.º, 4, admite a extradição sujeita a garantias de que tal pena não será 
aplicada ou, em alternativa, será comutada. 
37 Cfr. art.º 41.º, n.º 1, do CP. 
38 Cfr. art.º 41.º, n.º 2, do CP. 
39 Cfr. art.º 44.º do CP. 
40 Cfr. art.º 45.º do CP. 
41 Cfr. art.º 46.º do CP. 
42 Ou seja, se praticado novo crime após o trânsito em julgado das penas que, cumuladas, perfizeram o 
limite de 25 anos, é imposta nova sentença, não cumulada juridica mas sim materialmente. Conforme 
refere o art.º 77.º, n.º 2, a pena estabelecida em cúmulo tem como limite máximo a soma das penas que 
em concreto foram aplicadas a cada crime, nunca excedendo os 25 anos de prisão, e como limite mínimo 
a mais elevada das penas parcelares. 
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situações de reincidência43 ou no caso de abuso de álcool ou estupefacientes, o CP 
admite a imposição de uma pena relativamente indeterminada.44  

A pena de prisão pode ver a sua execução suspensa, com ou sem submissão a 
regime de prova, nos termos dos art.ºs 50.º e seguintes do CP. 

A prisão preventiva, nos termos constitucionais,45 tem natureza excepcional, não 
podendo ser decretada ou mantida se outra medida de coacção menos gravosa for 
suficiente para tutela dos interesses em presença. Esta doutrina é recolhida pelo CPP, 
estabelecendo este, ademais, que a execução da mesma “não deve prejudicar o exercício 
de direitos fundamentais que não forem incompatíveis com as exigências” que 
fundamentam a medida,46 assim se estabelecendo um princípio da mínima intervenção. 

Tal como as demais medidas de coacção, tem que existir risco de fuga, de 
perturbação da investigação, de perturbação da ordem e tranquilidade públicas ou de 
continuação da actividade criminosa.47 Além destes requisitos genéricos, bem como da 
sua passagem pelo crivo da necessidade, proporcionalidade e adequação, exige 
expressamente o CPP que, alternativamente, se esteja perante “fortes indícios de prática 
de crime doloso punível com pena de prisão de máximo superior a três anos” ou perante 
agente que “tiver penetrado ou permaneça irregularmente em território nacional, ou 
contra a qual estiver em curso processo de extradição ou de expulsão”.48 A prisão 
preventiva é reexaminada oficiosamente trimestralmente,49 tendo por limites máximos 
os previstos nos termos do art.º 215.º e seguintes do CPP. Em caso de condenação no 
processo em que esteve decretada a prisão preventiva, o tempo decorrido nessa situação 
é descontado na pena aplicada.50 

Desde 1998 que está prevista no CPP a possibilidade de utilização de meios 
electrónicos para assegurar a obrigação de permanência na habitação, assim facilitando 
o não decretamento de prisão preventiva quando esta medida, com vigilância, seja 
bastante para os fins em vista.51  

O CP estabelece uma panóplia de penas alternativas à de prisão, desde a 
tradicional sanção pecuniária (multa),52 que pode ser substituída por mera 
admoestação53 ou pela prestação de trabalho54 ou, no caso de incumprimento, 
convertida em prisão,55 bem como a prestação de trabalho a favor da comunidade56. 

                                                 
43 “Delinquentes por tendência”. 
44 Oscilando a pena, à partida, entre 2/3 da pena que concretamente devia ser aplicada e um limite 
máximo variável de acordo com os pressupostos verificados, sem nunca exceder 25 anos, sendo o 
comportamento futuro do condenado a determinar se o cumprimento efectivo se aproximará mais do 
limite mínimo ou do máximo fixado (cfr. art.º 83.º e seguintes do CP). 
45 Cfr. art.º 28.º, n.º 2, da CRP. 
46 Cfr. art.º 193.º, n.º 3, do CPP. 
47 Cfr. art.º 204.º do CPP. 
48 Cfr. art.º 202.º, n.º 1. 
49 Cfr. art.º 213.º do CPP. 
50 Cfr. art.º 80.º, aliás o mesmo ocorrendo, designadamente, com a obrigação de permanência na 
habitação. 
51 Cfr. art.º 201.º, n.º 2, do CPP, regulamentado pela L 122/99, de 20 de Agosto (cfr. 
http://dre.pt/pdf1s/1999/08/194A00/55285529.pdf). Inicialmente aplicável num pequeno número de 
comarcas, foi esta possibilidade alargada a todo o território nacional pela Portaria n.º 109/2005, de 27 de 
Janeiro. 
52 Cfr. art.º 47.º do CP. 
53 Cfr. art.º 60.º do CP. 
54 Cfr. art.º 48.º do CP. 
55 Cfr. art.º 49.º do CP. 
56 Cfr. art.º 58.º do CP. 
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O descentramento relativo do Direito Penal no agente, com inclusão da vítima 
no âmago do mesmo, tem sido uma tendência dos últimos anos, sendo disso 
manifestação o estabelecimento de regimes de indemnização em certos casos,57 bem 
como a introdução da mediação penal como meio apto a responder à pequena 
criminalidade.58 Estão actualmente em curso, na Assembleia da República, trabalhos de 
modificação dos Códigos Penal de 1982 e de Processo Penal de 1987, podendo os textos 
das iniciativas apresentadas e o desenrolar dos trabalhos ser acompanhado na pagina 
oficial do Parlamento.59 

 
3. INFRAESTRUTURAS 

 
Existem actualmente em Portugal 52 estabelecimentos penitenciários em 

operação, a que se deve somar uma unidade que está agora desocupada e uma outra que, 
apesar de legalmente criada, nunca iniciou o seu funcionamento. Esses 52 
estabelecimentos apresentam uma tipologia muito diversa, decorrente também da 
respectiva data de construção. Os mais antigos datam dos finais do século XIX, 
apresentando uma configuração em estrela, apropriada do sistema de Pensilvânia.60 Só 
quatro unidades tendo sido construídas de raiz no último quartel do século XX ou já 
neste século, a esmagadora maioria data de meados do século XX. 

Em termos normativos, a LEP estabelece três categorias de estabelecimentos, os 
centrais, os especiais e os regionais. Prevê-se ainda a figura da cadeia de apoio.61 Com 
especialidade dentro dos estabelecimentos regionais, citem-se os estabelecimentos 
instalados junto da Polícia Judiciária. Os estabelecimentos centrais, quase sempre de 
grande dimensão,62 destinam-se legalmente ao alojamento de condenados a penas 
superiores a seis meses. Por sua vez os estabelecimentos regionais estão previstos para 
alojar reclusos em situação de prisão preventiva ou condenados a penas inferiores a seis 
meses. Por fim, os estabelecimentos especiais são qualificados por lei como aqueles que 
albergam certas categorias especiais de reclusos ou que têm fins específicos. A LEP 
indica quatro tipos, a saber, os hospitais psiquiátricos prisionais,63 os hospitais 
prisionais,64 os estabelecimentos para jovens adultos65 e os estabelecimentos para 
mulheres. A realidade, todavia, é menos linear.66  

                                                 
57 Aprovado pelo DL nº 423/91, de 30 de Outubro, alterado pela L 136/99, de 28 de Agosto pelo DL 
62/2004, de 22 de Março e pela L 31/2006, de 21 de Julho. 
58 Cfr. http://www.mj.gov.pt/sections/o-ministerio/direccao-geral-da6936/mediacao-penal/ 
59 Para o CP, cfr. http://www3.parlamento.pt/PLC/Iniciativa.aspx?ID_Ini=33296; para o CPP, cfr. 
http://www3.parlamento.pt/PLC/Iniciativa.aspx?ID_Ini=33345. 
60 EP de Lisboa, EP de Coimbra e EP de Santarém. 
61 Local de internamento, sempre de pequenas dimensões, que serve de extensão a um estabelecimento, 
estando dependente deste em termos administrativos, designadamente partilhando o director e demais 
estruturas. Resta apenas um exemplo, na ilha açoriana do Faial, albergando em geral reclusos com origem 
no grupo ocidental daquele arquipélago. 
62 Com lotação acima dos 500 reclusos, por vezes albergando o dobro. 
63 Nunca existiu nenhum; a única estrutura similar corresponde a um pavilhão do EP (central) de Santa 
Cruz do Bispo, isto se não contarmos com as camas do serviço de Psiquiatria do HPSJD. 
64 Só existe o HPSJD. 
65 Com idade inferior a 21 anos, mas podendo aí permanecer até aos 25 anos; cfr. art.º 160.º, n.º 2, da 
LEP. 
66 Assim, alguns estabelecimentos centrais, designadamente na região de Lisboa e Porto, embora assim 
qualificados, têm servido para alojar os presos preventivos cujos processos se desenrolam nos tribunais 
dessas grandes áreas metropolitanas. Do mesmo passo, a população alojada em EPR está, muitas vezes, 
condenada a penas superiores ao limite legal, aliás de vários anos. No que toca aos EP especiais, para 
além de as vagas disponíveis especificamente destinadas a jovens adultos não cobrirem as necessidades, 
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No que diz respeito à segurança, estabelecem-se quatro categorias, podendo os 
EP ser qualificados como de segurança máxima, fechados, abertos ou de regime 
misto.67  

A lei estabelece como órgãos dos EP o director e o CT.68 Aquele é coadjuvado 
por três adjuntos, nos EP centrais e especiais, ou apenas por um no caso dos EPR. O CT 
tem a composição prevista no art.º 10.º do DL 125/2007, devendo reunir pelo menos 
mensalmente, eventualmente com a presença e sob a presidência do juiz do TEP.69 As 
suas competências incluem a prolação de parecer sobre os programas de tratamento, 
sobre a conveniência de propor aos tribunais alterações das situações prisionais, 
pronunciar-se sobre a aplicação de medidas disciplinares aos reclusos, e dar parecer 
sobre os assuntos que sejam submetidos à sua apreciação pelo juiz do TEP.70 Cabe-lhe 
também pronunciar-se sobre a concessão de licenças de saída e de liberdade 
condicional. 

As regras de funcionamento do EP devem constar de regulamento interno, 
aprovado pela DGSP e homologado pelo Ministro da Justiça. O conteúdo típico de tal 
regulamento está fixado na LEP.71 A realidade mostra uma fragmentação maior do 
ponto de vista normativo. Este regulamento, do qual um resumo deve ser entregue no 
momento do ingresso no EP, deve estar também disponível para consulta, em geral na 
biblioteca do estabelecimento. 

Existindo previsão legal quanto à protecção de que carecem os reclusos 
estrangeiros, no que toca à disponibilização e informação das regras em língua que 
entendam, tem sido efectuado um maior esforço na feitura de desdobráveis informativos 
aos mesmos destinados. 

Como forma de abertura à comunidade, a LEP estabeleceu na estrutura de cada 
EP, mas apenas em termos facultativos,72 o conselho de assessores, “formados por 
pessoas do exterior orientadas por um sentimento comum de solidariedade” em ordem 
“ao desenvolvimento da execução e na assistência aos reclusos”. A prática não 
favoreceu esta opção orgânica, apenas se tendo colhido notícia da existência de um caso 
de constituição de conselho deste tipo. 

Para além da contratação de empresas privadas para o fornecimento de bens e 
serviços, de que é exemplo mais marcante, desde há alguns anos, o sector alimentar, em 
termos generalizados, e a prestação de serviços clínicos, há a registar a experiência 
vivida desde 2005 no EP especial de Santa Cruz do Bispo, em que, por protocolo 
celebrado com a Santa Casa da Misericórdia do Porto, é por esta entidade fornecido um 
conjunto de serviços mais alargados, atinentes a todas as funções sociais do EP.73  

                                                                                                                                               
até há pouco tempo um dos dois maiores estabelecimentos femininos estava qualificado como EP central, 
existindo ainda hoje um EPR de população totalmente feminina. 
67 Cfr. art.º 159.º da LEP. Inexistindo até há muito pouco tempo estabelecimentos da primeira categoria, 
em 2001 (Despacho n.º 20119/2001 (2.ª série), de 25 de Setembro, consultável em 
http://dre.pt/pdf2s/2001/09/223000000/1618216182.pdf.) foram classificados como fechados quatro EP 
centrais, um especial e os dois EPPJ. Os demais EP foram qualificados como mistos. 
68 Cfr. art.º 9.º do DL 125/2007, de 27 de Abril. O director é nomeado pelo Ministro da Justiça, sob 
proposta do director-geral, em comissão de serviço trienal. 
69 Cfr. os art.ºs 24.º a 27.º do DL 783/76, de 29 de Outubro. 
70 Cfr. art.º 10.º, 6, do DL 125/2007, de 27 de Abril. 
71 Cfr. art.º 185.º, n.º 2. 
72 Cfr. art.º 199.º. 
73 Tal ocorreu em aplicação do diploma que criou o referido EP, que estabelecia a possibilidade de, por 
protocolo sujeito a homologação ministerial, poderem ser confiadas a entidades privadas “as actividades 
de apoio à gestão prisional, relativas à logística e prestação de serviços à população reclusa, tais como as 
de manutenção e conservação de instalações e equipamentos, lavandaria e engomaria, restauração, 
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Esparsamente tem vindo a lume a possibilidade de se renovar o parque 
penitenciário pela utilização do mecanismo contratual da concessão de obras públicas.74 
Nada de concreto, todavia, surgiu até ao momento. 

Atingindo-se um máximo histórico de quase quinze mil reclusos em 1999, a 
amnistia concedida nesse ano aliviou muito temporariamente o sistema, não parecendo, 
nos anos imediatos, escapar à recuperação do número de encarceramentos que sempre 
se verificou nos casos de amnistia anteriores. Todavia, desde 2003 que a tendência se 
mostra distinta com o verificado nos 30 anos anteriores, com descida efectiva no 
número total de reclusos, baixa da percentagem de preventivos e grande descida, em 
termos absolutos como relativos, do número de mulheres. 

Assim, em 15 de Maio de 2007 existiam 11 739 reclusos do sexo masculino e 
887 do sexo feminino, totalizando 12 626 reclusos,75 correspondendo a uma subida de 
165 unidades em relação ao início do ano. A percentagem de mulheres, 7% no total, 
contrasta com o número superior a 10% que anteriormente se vinha verificando. Dos 
homens,76 8250 (70%) estavam alojados em EP centrais, 406 (4%) em EP especiais77 e 
os restantes 3083 (26%) em estabelecimentos regionais.78 A idade média ronda os 35 
anos, representando, nos homens, o escalão entre os 30 e os 49 anos mais de metade do 
total de reclusos. Para as mesmas idades, a representação no género feminino toca os 
60%.79 O nível de instrução é, em geral, mais baixo do que a população em geral,80 
existindo correlativa indiferenciação profissional, com proporção significativa de 
desempregados ou sem qualquer ocupação anterior. De entre os condenados, no caso 
dos homens, a maioria está relacionada com crimes contra o património (34%), 
seguindo-se os crimes contra as pessoas (27%) e os crimes relacionados com 
estupefacientes (25%). Esta distribuição altera-se de modo bastante significativo no 
caso das mulheres, passando os crimes relacionados com estupefacientes para o 
primeiro lugar (60%). 

Em matéria de nacionalidade, o panorama penitenciário português sofreu 
modificações profundas nos últimos dez anos, em termos que acompanham evolução 
similar na sociedade livre.81 Assim, antes, a maior parte dos reclusos estrangeiros 
pertencia a comunidades lusófonas residentes em Portugal. A estes, acresciam os 
chamados correios de droga ou outras pessoas ligadas ao tráfico de estupefacientes, sem 

                                                                                                                                               
cantina, assistência médico-sanitária, apoio ao tratamento penitenciário, creche, assistência religiosa e 
espiritual, ensino e formação profissional.” Cfr. art.º 2.º. n.º 2, do DL 145/2004, de 17 de Junho. 
74 De modo diverso do, também alvitrado, mecanismo de permuta de EP antigo pela entrega de um outro 
novamente construído pela entidade privada contratante, seguindo todavia as especificações de projecto 
público. 
75 A que há a somar 193 pessoas sujeitas a medidas de segurança, por inimputabilidade, alojadas em 
hospitais psiquiátricos civis. 
76 A situação quanto ao género feminino é, como seria de esperar face à expressa remissão das mulheres 
para EP especiais, com esmagadora maioria alojada em EP deste tipo (752, ou seja, 85%), 
correspondendo o remanescente às alojadas no EP de Castelo Branco, em desactivação, e no EPR de 
Odemira, único estabelecimento feminino a sul do Tejo, como já foi referido. 
77 O EP de Leiria, para jovens adultos, e o HPSJD. 
78 Deve-se sublinhar, uma vez mais, que a repartição entre condenados e preventivos não segue, ao 
contrário do que resulta directamente da lei, a delimitação entre EP centrais e regionais. 
79 Cfr. as Estatístícas Prisionais , referentes a 2005, disponibilizadas pela DGSP em 
http://www.dgsp.mj.pt/arquivo/estatistica2005/corpo_estatistica2005.html. 
80 Em termos que afectam mais a população feminina. 
81 A percentagem de estrangeiros residentes declarada no Censo de 1991 era de 1,6%, subindo para 2,2% 
no Censo de 2001. É impossível quantificar, mesmo em 2001, a correcção que deveria ser feita por via da 
imigração clandestina. 



 10

conexão com o país.82 A evolução na última década, com aumento da proporção de 
estrangeiros na população reclusa, significou uma diversificação das nacionalidades 
representadas, com entrada de número expressivo de reclusos oriundos da Europa 
central e oriental. 

Em finais de 2005, os reclusos estrangeiros representavam 18,5% da população 
prisional, proporção essa consideravelmente maior no caso feminino, com quase 26%. 
Entre os homens, 56,6% dos reclusos estrangeiros eram originários da África, 25% era 
cidadão de outro país europeu, destacando-se os originários da Espanha (116 reclusos 
representando 21,2% do total da Europa), Ucrânia (com valores, respectivamente, de 87 
unidades e 15,9%) e Roménia (78 unidades e 14,3%). De países da América Latina 
eram cidadãos 336 reclusos (ou seja, 15,6% do total de estrangeiros), sendo os países 
mais representativos o Brasil (177 reclusos, sendo 52,7% do total de reclusos sul-
americanos), a Venezuela (87 e 25,9%, respectivamente) e a Colômbia (25 e 14,1%).  

Entre as mulheres, como se disse apresentando maior proporção de estrangeiras, 
há uma maior aproximação entre os vários continentes. Assim, a África, mantendo o 
lugar cimeiro, apresenta apenas 35,8% do total de estrangeiras. A América Latina, que 
supera a Europa, contava com 75 reclusas, isto é, 33,2% do total de estrangeiras, 
superando as reclusas venezuelanas (30, isto é, 40% das sul-americanas) as brasileiras 
em 4 unidades. 

Em 15 de Maio de 2007, dos 12626 reclusos, 9649 era condenados (ou a cumprir 
medida de segurança), sendo os demais 2977 preventivos (ou seja, 23,6%). A fatia 
representada pelos preventivos é consideravelmente maior no caso feminino, 
alcançando aí 30, 6% (604 condenadas e 267 preventivas). 

A lotação oficial dos estabelecimentos a funcionar em 31 de Dezembro de 2006 
era de 12115 vagas, reportando-se os dados divulgados em 15 de Maio a número 
ligeiramente inferior, agora de 12 086 vagas, mercê também de encerramento de EP de 
pequenas dimensões. Neste número importa tomar em consideração o encerramento de 
alguns espaços para obras, bem como o facto de não estar contada a totalidade das vagas 
femininas.83 

Ao nível global do sistema, a sobrelotação não se pode já considerar como 
relevante, especialmente se se comparar os cerca de 5% de hoje com os 60% registados 
em 1996, excepto no caso feminino, em que a abertura do EP central de Castelo Branco, 
primeiro, e a do EP especial de Santa Cruz do Bispo84 resolveriam a questão, mesmo 
sem a quebra da procura verificada. 

Todavia, ainda hoje e se se esmiuçarem os dados por EP, verifica-se a existência 
de grandes disparidades, com subocupação de alguns EP e sobrelotação significativa de 
outros, em especial dos EPR.85 Mais do que na simples frieza destes números, é na 
adequação dos próprios espaços para o acolhimento de um número mais baixo de 
reclusos que reside o principal problema do parque prisional. 

                                                 
82 E, muitas vezes, praticando actividade criminosa que tinha como destino outros países europeus. 
83 O EP especial de Santa Cruz do Bispo não tem abertas todas as suas alas. 
84 E resolvendo, também, a injustiça geográfica que afectava as reclusas oriundas no Norte do País, 
apenas dispondo de instalações bastante longe do seu meio familiar.  
85 Em 15 de Maio de 2007, os EP de Caxias e Porto apresentavam 50% e 35% de sobrelotação; de entre 
os EPR, os valores mais elevados, superando os 50%, registavam-se nos EPR de Angra do Heroísmo 
(148%), Braga (58%), Castelo Branco (77%), Elvas (93%), Évora (71%), Guimarães (95%), Leiria 
(62%), Portimão (111%), Ponta Delgada (73%), Setúbal (100%), Torres Novas (58%) e Viana do Castelo 
(100%). 
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A LEP claramente aponta para um modelo de isolamento nocturno, com vida em 
comum durante o dia.86 Segundo este diploma, o alojamento em comum, que nunca 
poderia significar o alojamento duplo, seria apenas admissível “quando as necessidades 
de observação o indicarem, o estado físico ou psíquico de qualquer recluso o aconselhar 
e exista perigo para a sua vida e saúde ou ainda quando a afluência ocasional assim o 
imp[usesse]”.87 Em EP abertos, a LEP parece mais receptiva ao alojamento em comum, 
todavia condicionando-o ao consentimento dos interessados e à inexistência de receios 
quanto às “influências nocivas” dessa convivência. Pelo contrário, nos estabelecimentos 
fechados, adopta-se critério mais estrito, indicando-se que na generalidade das situações 
o internamento colectivo só poderia ser admitido “temporariamente e por razões 
prementes”. Não só essas razões prementes, de sobrelotação, impeliram à generalização 
do uso colectivo de espaços de alojamento, fossem estes pensados para uma ou mais 
pessoas, como a própria metodologia de resolução desse problema privilegiou a 
colectivização dos espaços de alojamento disponíveis, com a já anteriormente 
mencionada transformação de dois espaços individuais num triplo. Assim, em 2002, 
pouco mais de metade dos espaços de alojamento disponíveis era singular, numa 
inversão da regra legal acima citada, de impossível cumprimento, posto que desejável 
fosse, sem um grande investimento no parque penitenciário. 

A LEP é parca na indicação de critérios de qualidade dos espaços de alojamento. 
Assim, estes, bem “como as salas de convívio, os parlatórios e demais instalações 
devem reunir as necessárias condições de habitabilidade, de acordo com os fins a que se 
destinam, nomeadamente quanto a luz, ventilação, cubicagem e mobiliário”, devendo “a 
iluminação, natural ou artificial, deve permitir, em condições adequadas, o trabalho e a 
leitura.” 88 Na ausência de critérios que concretizem com mais precisão estes 
parâmetros, o SAI da DGSP tem vindo a utilizar quantitativos que mereceram a adesão 
do PJ, designadamente na fixação da lotação de cada EP.89  

O modelo teórico de execução de penas é o da individualização científica, 
assente num procedimento de observação90 e na elaboração de um plano individual de 
readaptação,91, plano este com o conteúdo típico aí fixada e tendo por fim, nas palavras 
do art.º 7.º do DL 402/92, de 23 de Setembro, “atender(...) aos atributos individuais dos 
condenados de modo que, dentro dos limites da lei, se sigam as modalidades de 
execução mais adequadas à realização dos seus fins.”92 

Não curando da possibilidade nem sempre presente ou aplicada de um regime 
específico nos primeiros dias de encarceramento, o universo dos reclusos encontra-se 
dividido entre o regime fechado, para preventivos e condenados, e o regime aberto, 
exclusivamente aplicável a estes últimos, em que as condições de segurança e de 

                                                 
86 Cfr. art.º 18.º, n.º 1, que dispõe o alojamento em quartos de internamento individuais, e o art.º 17.º, n.º 
1, determinando que “a ocupação do tempo livre, as actividades laborais, de formação e de 
aperfeiçoamento profissionais, bem como as de ergoterapia, são realizadas em comum”. 
87 Cfr. art.º 18.º, n.º 2. 
88 Cfr. art.º 178.º, n.º 3 e 4. 
89 Cfr. o seu elenco no RSP1999, pg. 89. Assim, apenas em matéria de área e volume, considera-se em 
regra adequado, como espaço individual, uma cela com um mínimo de 7 m2; no caso de alojamentos 
colectivos e obedecendo sempre à proibição de fixação de lotação dupla, assume-se como mínimo a 
cumprir a disponibilidade de 4 m2 e 10 a 12 m3 por pessoa, nos alojamentos colectivos. 
90 Cfr. art.º 8.º da LEP. 
91 Cfr. art.º 9.º da LEP. 
92 Todavia, durante largos anos, foi administrativamente suspensa a feitura de planos deste jaez, o que se 
manteve apenas, em homenagem ao art.º 89.º do CP, para os casos de pena relativamente indeterminada. 
Nos últimos anos, foi orientação da DGSP retomar gradualmente a generalização do cumprimento da lei 
neste domínio. 
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confinamento ao espaço prisional são modificadas.93 Por desenvolvimento 
regulamentar, estabeleceu-se uma dicotomia no regime aberto, consoante esteja em 
causa o desempenho de uma actividade no interior (RAVI) ou no exterior (RAVE) do 
EP.94 Em 31 de Dezembro de 2006 estavam em execução 1939 casos de RAVI, sendo 
de 217 os casos de reclusos em RAVE. 

Como critérios de afectação a determinado EP, a LEP estabelece que se tenha 
em consideração “o sexo, a idade, a sua situação jurídica (preventivo, condenado, 
delinquente primário, reincidente), a duração da pena a cumprir, o seu estado de saúde 
física e mental, as particulares necessidades do seu tratamento, a proximidade da 
residência familiar, bem como razões de segurança, de ordem escolar e laboral que 
possam ser relevantes para a sua reinserção social,”95 isto tendo em consideração a 
separação que se manda também fazer segundo estes critérios. No que toca a 
preventivos, o critério de afectação é, em geral, o da proximidade do EP ao tribunal de 
julgamento. 

Estavam em funções, em 1 de Maio de 2007, 4482 elementos do Corpo da 
Guarda Prisional, encarregados da vigilância. Este pessoal, recrutado por concurso 
público, como é de regra constitucional, rege-se pelo Estatuto dos Guardas Prisionais, 
aprovado pelo DL 174/93, de 12 de Maio.96 De uma forma muito grosseira, na medida 
em que se não atende às condicionantes decorrentes da estrutura de cada EP e da 
hierarquização, nem às impostas pela duração do trabalho, com necessidade de descanso 
e de formação de turnos, alcança-se um valor médio de 2,82 reclusos por cada guarda. 

O apoio técnico aos reclusos, a cargo dos chamados Serviços de Educação de 
cada EP, contava com 179 técnicos, o que representa uma média de 70,54 reclusos por 
cada técnico. A esta média macroscópica terá que ser contraposta uma análise ao nível 
de cada EP, alcançando alguns, com dados de 2003, médias superiores às três centenas 
de reclusos por técnico.97 

Não contando com o pessoal afecto ao HPSJD, os restantes EP dispõem de 75 
médicos e 116 enfermeiros, que possuem um vínculo pessoal ao sistema. Todavia, em 
vários estabelecimentos tem-se vindo a preferir nos últimos anos a contratação com 
empresas de serviços médicos e de enfermagem, estabelecendo-se padrões de serviço 
adequados ao caso concreto. 

Ao Centro de Estudos e Formação Penitenciária, instituição na dependência do 
director-geral, cabe a formação inicial e contínua do pessoal dos Serviços Prisionais. 

 
4. DIREITOS DOS RECLUSOS 

 
O art.º 30.º, n.º 5, da CRP dispõe que os condenados mantêm a titularidade dos 

seus direitos fundamentais, salvo no que especificamente seja exigido pelo sentido da 
condenação e as exigências próprias da execução da mesma, em situação em tudo 
transponível para quem foi objecto de medida de segurança ou de prisão preventiva. 

                                                 
93 Cfr. art.º 58.º, n.º 2, da LEP. 
94 A concessão de regime aberto, no primeiro caso da competência do director, no segundo do director-
geral, tem sempre como objecto imediato certa actividade específica, admitindo-se a frequência de 
estabelecimento de ensino, de curso de formação profissional, o desempenho de actividade laboral por 
conta de outrem ou por conta própria, bem como a sujeição a cura e tratamento de toxicodependência. 
95 Cfr. art.º 11.º, n.º1. 
96 Alterado pelo DL 100/96, de 23 de Julho, e pelo DL 33/2001, de 8 de Fevereiro. 
97 Os casos do EPR de Setúbal e do EP de Lisboa; cfr. RSP2003, pg. 416. Encontraram-se nesse ano mais 
seis casos em que o valor superava a centena de internos por cada técnico. 
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Desta forma, adiante se mencionará apenas qualquer configuração especial que, por lei 
ou regulamento, exista a este propósito. 

 
4.1. Os meios utilizados para manter a ordem e segurança no EP beneficiam 

também os reclusos, ao dissuadir actos, quer de outros reclusos, quer de funcionários, 
que pudessem colocar em risco a sua vida, saúde ou integridade física ou mental. É o 
caso das medidas de separação de reclusos, evitando a convivência de grupos 
excessivamente numerosos e é também o caso da instalação de meios técnicos, como o 
das gravações de imagem, nas partes comuns, designadamente nos corredores de acesso 
a alas disciplinares ou de segurança. A mortalidade do sistema penitenciário tem sido 
em geral alta, face aos padrões europeus e por referência à população internada. Assim, 
nos últimos três anos, 2004, 2005 e 2006, ocorreram 80, 93 e 91 mortes. Destas, o 
número de suicídios foi bastante variável, com 22 no primeiro ano, 9 no segundo e 14 
no ano passado. Se, no caso dos suicídios o efeito de imitação pode empolar os valores 
de alguns anos, resta por estudar com mais atenção o que estes óbitos podem significar 
ou não, designadamente relacionando-os (ou não) com a severidade com que certas 
patologias afectam a população reclusa (como, em geral, a população portuguesa no 
quadro geral europeu).  

Para garantia da higiene pessoal, estabelece-se a disponibilização de lavabos e 
balneários, com água quente e fria. As condições de cada EP, a este propósito, são 
muito variáveis, uns privilegiando balneários colectivos, outros com instalações dentro 
das camaratas, uns com horários relativamente rígidos para o efeito, outros 
providenciando mais latitude. É de notar que, ainda em 2003, 2255 reclusos, ou seja 
17% da população prisional, não dispunha de instalações sanitárias nas respectivas 
celas, servindo, por vezes a mais do que uma pessoa, o chamado “balde higiénico” 
durante a noite ou outros períodos de fecho. A situação era contudo bastante melhor do 
que a verificada sete anos antes, em que a larga maioria da população prisional era 
afectada por tal mal, tendo sido assumido como objectivo político a erradicação do 
referido balde.98 Desde 2003 ter-se-á reduzido aquele número nalgumas centenas. 

A possibilidade de permanência a céu aberto é garantida por um período que, em 
regra, não pode ser inferior a duas horas diárias, mas que, em nenhum caso, poderá 
ocorrer por menos do que uma hora por dia.99 As condições dos vários EP para tal, 
designadamente quando ocorram condições climáticas adversas, são variáveis, quer na 
área disponível, quer na tipologia de pátios de recreio e estruturas desportivas. 

A alimentação é suportada pelo EP,100 sendo distribuídas quatro refeições, a 
última das quais a partir do final de 1996, constituindo na entrega, ao jantar, de um 
conjunto de produtos alimentares para servir como ceia no espaço de alojamento.101 A 
partir de finais de 1996 passou a DGSP a contar com a colaboração de nutricionistas. 
Também na última década completou-se a passagem do sector alimentar para a 
responsabilidade de empresas privadas, contratadas para o efeito. 

A alimentação especial imposta por razões médicas, filosóficas ou religiosas é 
expressamente protegida por lei.102 É proibido o consumo de bebidas alcoólicas,103 

                                                 
98 Objectivo que mereceu a dignidade de constar das Grandes Opções do Plano em anos sucessivos. Para 
2007, ver a L 52/2006, de 1 de Setembro. Ocorreu, também, na Legislatura anterior uma iniciativa 
parlamentar neste domínio (cfr. http://www3.parlamento.pt/PLC/Iniciativa.aspx?ID_Ini=20143), a qual 
todavia caducou sem chegar ao termo o procedimento de aprovação respectivo. 
99 Cfr. art.º 106.º, n.ºs 1 e 2, da LEP. 
100 Admite a Lei a possibilidade de os preventivos receberem alimentação do exterior. 
101 Constando de um pacote de leite ou sumo, uma sanduíche e uma peça de fruta. 
102 Cfr. art.º 24.º, n.ºs 3 e 4, da LEP. 
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sendo por vezes autorizado um copo de vinho ou uma cerveja à refeição. É garantido o 
acesso contínuo do recluso a água potável,104 o que significa a sua disponibilidade em 
todos os espaços de alojamento. 

Em matéria de assistência na Saúde, deu-se já em anterior Relatório um breve 
panorama.105 O princípio geral é o da equiparação do recluso ao cidadão livre, na 
assistência de que deve usufruir.106  

Como se deu nota no IV Relatório da FIO, estava em discussão a passagem ou 
não da responsabilidade da saúde prisional para a tutela do MS. Tal modificação ainda 
se não produziu. Continuam, assim, a existir no quadro dos Serviços Prisionais a 
responsabilidade pelo atendimento em primeira linha, a cargo de técnicos de saúde, 
médicos e enfermeiros, em número, qualificação e tipo de vinculação variáveis de 
acordo com o EP, a sua dimensão e carências populacionais.  

A articulação com o HPSJD; único hospital prisional existente, e com as 
estruturas do SNS melhorou bastante na última década, assumindo-se os reclusos como 
utentes deste, a parte inteira. Foram criadas em vários EP estruturas clínicas que servem 
de pólo de serviço a vários EP da região. Expandiu-se também o recurso à contratação 
de empresas de cuidados médicos e de enfermagem, o que permitiu, pelo maior leque de 
profissionais abrangido, aumentar o tempo de permanência no EP. 

Apesar de a LEP parecer optar por uma participação dos reclusos nos custos 
cuidados de saúde que lhe são prestados,107 os mesmos, quando prestados no quadro e 
por indicação dos médicos prisionais ou do SNS, são gratuitos para o recluso, incluindo 
o fornecimento de medicamentos.108 

O papel determinado ao médico do estabelecimento vai mais além da simples 
actividade curativa, sendo-lhe determinada especial atenção ou intervenção numa 
multiplicidade de aspectos, desde o habitacional, laboral, disciplinar ou o alimentar.109 

A liberdade de escolha do clínico assistente é garantida, todavia a expensas 
próprias do recluso e nos limites impostos pelo cumprimento da medida privativa de 
liberdade, designadamente em meios humanos e materiais para assegurar a custódia do 
paciente.110 

O Código Deontológico da Ordem dos Médicos dedica, no seu título dedicado às 
relações dos médicos com os doentes, um capítulo especial consagrado às situações de 
privação de liberdade.111 Como princípio geral, estabelece-se aí tem o interesse do 
doente e a integridade da sua pessoa como valores fundamentais a defender e respeitar, 
com correlativo dever de oposição ou de denúncia de factos lesivos da saúde física ou 
psíquica dos presos. Prevê-se também um dever de abstenção de participação em 
actividades de alimentação coerciva, em caso de greve de fome, mesmo quando haja 
risco iminente para a vida, desde que haja decisão consciente nesse sentido do próprio 
interessado. É também dever dos médicos não “praticar, colaborar ou consentir em actos 
                                                                                                                                               
103 Cfr. art.º 28.º da LEP. 
104 Cfr. art.º 24.º, n.º 5, da LEP. 
105 Cfr. IV Relatório da FIO sobre Saúde, II Parte, n.º 6.3 
106 Se há limitações evidentes a este princípio, também é certo que áreas há em que o recluso, por o ser, se 
encontra em posição de especial benefício face a um normal utente do SNS, como é o caso dos cuidados 
dentários, inexistentes neste e, no domínio prisional, prestados generalizadamente, posto que com 
amplitude e cobertura de custos variável. 
107 Cfr. art.º 96.º, em especial o n.º 3 por contraste com o n.º 6.  
108 E, em caso de necessidade económica e disponibilidade orçamental, comparticipação de próteses ou 
ortóteses que tenham sido clinicamente prescritas (cfr. art.º 103.º, n.º 2, da LEP). 
109 Cfr. art.º 101.º da LEP. 
110 Cfr. art.º 105.º da LEP. 
111 Cfr. http://www.ordemdosmedicos.pt/?lop=conteudo&op=5f93f983524def3dca464469d2cf9f3e. 
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de violência, tortura, ou quaisquer outras actuações cruéis, desumanas ou degradantes”, 
por qualquer meio, devendo antes “denunciar, activa publicamente e junto da Ordem 
dos Médicos, os actos (...) de que tenha conhecimento no exercício da sua profissão.”112  

Uma das grandes sobrecargas do sistema, humanas e financeiras, é representada 
pelas doenças infecciosas, relacionadas predominantemente com a toxicodependência, 
problema este que em 2002 se achou afectar cerca de 46% da população reclusa. Nessa 
medida, a grande prevalência de infecção pelo VIH e doenças associadas,113 bem como 
das hepatites víricas,114 tem motivado o alargamento da intervenção de infecciologistas 
no sistema e o recurso aos meios especializados do SNS. 

Por iniciativa parlamentar, foi procurada pela L 109/99, de 3 de Agosto, uma 
melhor articulação entre os serviços prisionais e os do MS,115 estabelecendo a L 170/99, 
de 18 de Setembro, um quadro geral, de cumprimento variável, na prevenção de riscos. 
Em 1999, foi aprovado um Programa Especial de Prevenção da Toxicodependência nos 
Estabelecimentos Prisionais,116 com um conjunto de medidas divididas pelos capítulos 
de tratamento, redução de danos, reinserção social, formação, prevenção da procura e 
prevenção e controlo da oferta. 

Após o seu estudo ter sido recomendado primeiramente em 1996 e na sequência 
das conclusões de um grupo misto do MJ e do MS, foi tomada a decisão política de 
implementação experimental de programas de troca de seringas, emulando em meio 
prisional o que há muito se vem fazendo, com inegável sucesso, no meio livre.117 

No âmbito dos serviços prisionais, estão em funcionamento vários programas 
específicos de atendimento e tratamento de toxicodependentes, com condições mais ou 
menos estritas, e procedimentos terapêuticos diversos, desde alas livres de drogas a 
unidades terapêuticas separadas. Para além de programas de cariz psicoterapêutico, 
também ocorrem programas de substituição, com uso de vários agentes, estes últimos 
em geral a cargo de unidades especializadas do MS. 

Em matéria psiquiátrica, há que distinguir a situação dos inimputáveis da dos 
demais reclusos afectados por patologias deste foro. Assim, quanto aos primeiros são os 
mesmos alojados, até ao limite de cerca de uma centena, no único EP a tal destinado, 
aliás uma ala do EP de Santa Cruz do Bispo. Os demais inimputáveis, que têm rondado 
as cerca de duas centenas, são alojados, mediante protocolo, em pavilhões dos hospitais 
psiquiátricos civis. Foi anunciada uma próxima modificação deste panorama, com 
maior aproveitamento das unidades do SNS. 

Quanto aos outros reclusos, beneficiam eles, nos casos de EP de maior 
dimensão, de apoio psiquiátrico no local, com recurso sempre possível às estruturas do 
SNS, em ambulatório ou em internamento. Neste último caso, existe uma clínica 

                                                 
112 A respeito da relação entre o Código Deontológico da Ordem dos Médicos e o art.º 127.º da LEP, que 
estabelece a possibilidade de imposição coerciva aos reclusos de exames médicos, tratamentos ou 
alimentação em caso de perigo para a vida ou de grave perigo para a sua saúde, veja-se o Parecer n.º 
99/82, do Conselho Consultivo da Procuradoria-Geral da República (texto completo em 
http://www.dgsi.pt/, executando pesquisa com o valor P000991982  no campo Parecer). 
113 Em 2002, foi declarada uma percentagem de infectados com o VIH de cerca de 11% da população, a 
que se deviam somar 396 casos de SIDA declarada, assim dando um total de cerca de 14% da população. 
Foram também declarados 264 casos de tuberculose associados ao VIH, para além de 62 outros casos. 
114 Com hepatite B ou C, ou ambas, foram declarados ser portadores crónicos 30% dos reclusos, sendo 
certo que 86% destes estava infectada com hepatite C. 
115 Articulação essa que, no terreno, é de eficiência e qualidade muito variáveis. 
116 Aprovado pelo Despacho Conjunto n.º 596/99, de 22 de Julho (não disponível na internet). 
117 Com tradução legal na L 3/2007, de 16 de Janeiro, que veio aditar um novo número à L 170/99 (cfr. 
http://dre.pt/pdf1s/2007/01/01100/03440345.pdf). 
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psiquiátrica no HPSJD, embora com um número de camas bastante reduzido face às 
necessidades de intervenção em casos agudos.118 
 
4.2. Muito embora o local de alojamento não esteja imune às garantias de ordem e 
segurança que devem imperar em meio prisional, nem lhe sejam aplicáveis as 
disposições que especialmente protegem a residência de cada cidadão, tal não significa 
a ausência da consideração de quaisquer especificidades desse local. Assim, as celas e 
camaratas estão, em regra, sujeitas às mesmas possibilidades de controlo que os demais 
espaços da instituição, designadamente podendo ser, em caso de suspeita de ilicitude ou 
não, alvo de revista. Estas revistas podem ser também realizadas, periodicamente, por 
ordem da DGSP ou da direcção do EP, naquele caso podendo intervir na sua realização 
elementos de vigilância estranhos ao estabelecimento. No caso em que deva ser 
efectuada revista pessoal e com desnudamento do recluso, a LEP estabelece várias 
garantias relacionadas com a salvaguarda do pudor e da dignidade do recluso.119 

Para maior garantia da privacidade, designadamente no período de descanso, 
está administrativamente proibida a abertura de celas e camaratas durante o período 
nocturno,120 tal apenas podendo suceder quando assim o exijam razões de ordem e 
segurança, que devem ficar expressamente registadas em auto específico e para controlo 
pela hierarquia do EP. 

O sigilo da correspondência não é favoravelmente tratado pela LEP, num 
conjunto de normas que sofreriam mal o confronto com as regras constitucionais a este 
propósito. Assim, muito embora se consagre expressamente a manutenção do direito de 
correspondência com o exterior, é patente, na LEP, a fixação de um mecanismo 
generalizado de fiscalização e censura da mesma, “tendo em conta o sentido da sentença 
condenatória”,121 por funcionário designado pelo director. Estabelece-se, num segundo 
nível, o direito de retenção de objectos postais, seja recebidos, seja enviados, por vários 
motivos tipificados.122 Tal retenção, sempre do conhecimento do recluso, seria todavia 
inoponível à comunicação privilegiada por lei, de que é exemplo, entre vários, a travada 
com o respectivo advogado.123 Num terceiro nível, admite a Lei a possibilidade de pelo 
director do EP ser proibida a “correspondência do recluso com determinadas pessoas, se 
isso puser em perigo a segurança e ordem do estabelecimento ou se for de recear que 
essa correspondência tenha efeito nocivo no recluso ou dificulte a sua reinserção 
social.”124 

A realidade todavia é bem diferente, por a Administração se ter 
consciencializado da necessidade de conformação de regras de actuação que, de 

                                                 
118 Cfr. o DL 469/88, de 17 de Dezembro. 
119 Cfr. art.º 116.º da LEP, com destaque para a necessidade de intervenção do director, a garantia da 
ausência de pessoas do sexo oposto e de outros reclusos, bem como a adequação do local. 
120 Cfr. Circular n.º 6/GDG/97, de 4 de Agosto. 
121 Cfr. art.º 42.º, em enunciado que parece dizer de menos, por só abranger explicitamente condenados, e 
de mais, ao esquecer outras razões adiante explicitadas como fundamentando o controlo da 
correspondência, designadamente as relacionadas com a ordem e segurança do estabelecimento. 
122 Cfr. art.º 43.º, n.º 1, da LEP: quando a carta “ponha em perigo os fins da execução ou a segurança e 
ordem do estabelecimento, contenha relatos deliberadamente incorrectos ou substancialmente diversos da 
realidade acerca das condições do estabelecimento, ponha em perigo a reinserção social de outro recluso 
[ou] esteja redigida em código, de forma ilegível, ininteligível ou em língua estrangeira desconhecida, 
sem que comprovados motivos o justifiquem. No segundo caso, algo bizarramente, prevê-se a 
possibilidade de a retenção não ter lugar se a carta for acompanhada de um arremedo de direito de 
resposta do EP, sob a forma de “anexo” (cfr. art.º 43.º, n.º 2). 
123 Cfr. art.º 43.º, n.ºs 3 e 6, da LEP. 
124 Cfr. art.º 40.º, n.º 2, da LEP. 
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duvidosa legalidade por confronto com a LEP, correspondem todavia à sua 
compatibilização com os dispositivos constitucionais. Assim, expressamente desde 
1994125 que está ordenado limitar-se o controlo da correspondência, remetida ou 
recebida, à verificação da inexistência de aproveitamento dessa via para a introdução ou 
remessa de objectos proibidos dentro dos envelopes.126 

Salvo excepções ditadas pela estrutura de cada estabelecimento, as chamadas 
telefónicas são livremente realizadas durante os horários de abertura, existindo cabines 
telefónicas nas zonas comuns, utilizáveis mediante a inserção de dois cartões, um da 
responsabilidade de empresa de telecomunicações e que possibilita o pagamento das 
chamadas, e o outro, da responsabilidade da DGSP, designado por cartão de utente. Este 
cartão de utente, na sua vertente telefónica, contém informação sobre os números de 
telefone, no máximo de dez em cada momento,127 para os quais está autorizado o seu 
portador a telefonar. Em regra só são autorizados números da rede fixa, nacionais ou 
internacionais, podendo contudo constar números de telemóvel em situações 
particulares, como a de familiares directos e advogado.128  

A salvaguarda dos reclusos face ao tratamento informatizado dos seus dados 
pessoais é objecto, desde 2001, de diploma especificamente a tal destinado.129 
 
4.3. A liberdade de expressão e de reunião, no quadro do EP, estão restringidas pelas 
manutenção da ordem e segurança. A única expressa recepção legal de uma figura para-
associativa é a menção à possibilidade de constituição de comissões de reclusos para 
fins culturais ou recreativos,130 mesmo assim operando nos limites da proibição da 
preeminência de algum recluso sobre os demais. 

As bibliotecas dos EP recebem vários órgãos da comunicação escrita,131 sendo 
também naturalmente fácil o acesso à informação através dos generalizados aparelhos 
de televisão. Se bem que, na prática, o acesso aos órgãos de comunicação social seja 
muito fácil, a concessão de entrevistas está sujeita a autorização administrativa, uma vez 
mais a ser tomada com base em critérios de apreciação diversa consoante a natureza da 
medida que está a ser cumprida.132  

Não há qualquer efeito automático da pena na capacidade eleitoral, activa ou 
passiva, dos condenados (e, por maioria de razão, dos sujeitos a outras medidas 
privativas da liberdade), nem nos direitos de participação.133  

Uma vez mais, salvo a estrita medida do que é imposto pela institucionalização, 
é reconhecida, ao recluso como a qualquer cidadão, a inteira liberdade, positiva e 
                                                 
125 Cfr. Circular n.º 3/94/DEP/1, de 11 de Novembro. 
126 Ainda que o controlo seja meramente de elementos externos à comunicação pretendida, está 
administrativamente determinada a ausência de qualquer controlo da correspondência, remetida e 
recebida, entre o recluso e várias entidades, de que se destaca o Presidente da República, o Primeiro 
Ministro, o Juiz do TEP, o PJ, o Director-Geral dos Serviços Prisionais, o Tribunal Europeu dos Direitos 
do Homem, o respectivo advogado e, se o recluso for estrangeiro, com as entidades consulares e 
diplomáticas da sua nacionalidade. 
127 Com limites de razoabilidade, esses números são livremente alteráveis mediante pedido. 
128 No primeiro caso não é raro não possuirem telefone fixo, sendo obviamente mais fácil o contacto com 
o advogado através deste meio. 
129 Cfr. DL 144/2001, de 26 de Abril. 
130 Com composição a homologar pelo director do EP; cfr. art.º 83.º, n.º 4, da LEP. 
131 Que só podem ser retidos, no todo ou em parte, quando ponham “gravemente em perigo os fins da 
execução ou a segurança e a ordem do estabelecimento”, nos termos do art.º 85.º, n.º 2, da LEP. 
132 Criticando decisão administrativa que recusou autorização para a realização de entrevista por parte de 
preso preventivo, cfr. Parecer do Conselho Consultivo da PGR n.º 60/2003, consultável em 
http://www.dgsi.pt, pesquisando na base respectiva com o parâmetro P000602003 no campo Parecer. 
133 Cfr. art.º 150.º, n.º 2, da LEP. 
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negativa, de adesão a determinado culto religioso.134 Esta compreende o direito de 
participação nas cerimónias de culto organizadas no EP, excepto se a mesma se revelar 
incompatível com a ordem e segurança do estabelecimento, determinando a LEP 
todavia que uma decisão limitativa só poderá ser tomada com audição prévia do 
ministro do culto em causa,135 em solução legislativa reiterada pela mais recente Lei de 
Liberdade Religiosa.136 

Embora a assistência moral e religiosa católica esteja mais estruturada, 
beneficiando inclusivamente de disciplina legislativa própria137 e da constituição de um 
corpo de assistentes religiosos católicos dos EP, a entrada nestes de ministros ou 
visitadores de outras confissões religiosas é patente, sem menoscabo das garantias 
essenciais da assistência em causa, para tanto se estabelecendo condições privilegiadas 
de visita, que se mantêm mesmo em situação do foro disciplinar. 

Existe mais latitude na decoração de espaços individuais de alojamento do que, 
naturalmente, nos colectivos. São expressamente autorizadas as fotografias de 
familiares próximos e recordações de valor afectivo (desde que de valor material 
reduzido),138 sendo uma limitação geral à decoração da cela a exigência de manutenção 
de boa visibilidade e das condições propícias à manutenção da ordem e segurança.139 É 
também expressamente admitida a exibição de imagens ou símbolos religiosos, o 
mesmo acontecendo quanto à posse de textos desse cariz e de objectos relacionados 
com a fé professada pelo recluso.140 

No que toca ao vestuário, a LEP estabelece, como regra geral, uma dicotomia de 
farda para condenados e de vestuário próprio para presos preventivos, esta última 
solução assente explicitamente na presunção de inocência e, de algum modo, tendo 
subjacente alguma valoração da farda como elemento infamante. A realidade é bem 
distinta,141 na medida em que o uso da farda se confina a alguns EP e, mesmo aí, em 
termos variáveis.  
 
4.4. Mostrando-se a população prisional com mais baixas habilitações escolares do que 
a população livre, a alfabetização e a oferta do ensino básico e secundário, com maior 
ênfase naquele, é um dever assegurado pela DGSP em conjunto com o sistema público 
educativo. Assim, inexistem quadros, programas ou procedimentos específicos 
penitenciários, assegurando-se o direito à educação pela entrada da Administração 
educativa no sistema prisional, através de uma escola pública associada a cada EP. Em 
Maio de 2007 encontravam-se 3071 reclusos a frequentar os diversos graus de ensino. 
Embora, o ênfase seja dado no ensino básico, correspondendo a 9 anos de escolaridade, 
a recente modificação da escolaridade obrigatória dos 9 para os 12 anos de formação 
redefiniu a obrigação que, a este propósito, consta da LEP.142 Também a formação de 
nível superior tem lugar no quadro do sistema prisional, debatendo-se contudo as suas 
possibilidades com as exigências hipotéticas de maior ou menor presencialidade do 
ensino. Há vários anos que existe um protocolo entre a DGSP e a Universidade Aberta 

                                                 
134 Cfr. art.º 89.º da LEP. 
135 Cfr. art.º 90.º, n.º 3. 
136 Cfr. art.º 13.º da L 16/2001, de 22 de Junho. 
137 Cfr. DL 79/83, de 9 de Fevereiro. 
138 Cfr. art.º 19.º, n.ºs 1 e 2, da LEP. 
139 Cfr. art.º 19.º, n.º 3, da LEP- 
140 Cfr. art.º 92.º do LEP. 
141 Desde logo nos casos em que preventivos e condenados partilham o mesmo espaço. 
142 Cfr. art.º 80.º, n.º 1. 
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para facilitação do ingresso de reclusos nas formações oferecidas por esta universidade 
pública de ensino à distância. 

Para além das escassas habilitações escolares, a ausência ou deficiência de 
aptidões profissionais como causa importante de exclusão e impedimento à futura 
reinserção motiva a LEP a determinar a organização de “cursos adequados à formação e 
aperfeiçoamento profissionais do recluso, à sua mudança de ofício ou profissão”,143 
com especial atenção aos reclusos jovens. Estes cursos, cuja certificação em nenhum 
momento indica a situação de reclusão, são organizados articuladamente pelos serviços 
prisionais e pela administração laboral, existindo para o efeito uma estrutura 
protocolada entre ambos os Ministérios.144 Sendo dada preferência a cursos de formação 
que, simultaneamente, confiram habilitações escolares, estas acções conferem em geral 
o direito ao recebimento pelos formandos de um subsídio, assim possibilitando que não 
haja fuga aos mesmos, por motivos económicos. Encontravam-se, em Maio de 2007, 
1114 reclusos a frequentar acções de formação profissional. 

O acesso a actividades culturais varia bastante segundo o EP, existindo em todos 
organizada uma biblioteca145 e, pelo menos nos de maior dimensão, estruturadas 
actividades deste jaez, designadamente musicais. Também ocorre a motivação para a 
prática desportiva, em termos variáveis, tudo com o fito declarado de “assegurar o bem-
estar físico e mental do recluso e de desenvolver as suas faculdades, em ordem à 
reinserção social”.146 

 
4.5. A manutenção das relações familiares, como factor de não desinserção e possível 
reinserção, é encarada positivamente pela LEP, em variados aspectos, como por 
exemplo,147 em matéria de afectação a certo EP, de detenção e afixação de fotografias, 
de realização de contactos telefónicos, de realização de licenças de saída, e, finalmente, 
de permissão de realização de visitas, podendo estas, com expressa autorização do 
director do EP, realizar-se mesmo durante período de castigo.148 Mais uma vez, não se 
basta a lei com um dever de omissão por parte do Estado, antes exige deste que 
promova o contacto do recluso, “particularmente com o cônjuge e familiares.” 

Garantidas legalmente no mínimo de uma hora semanal,149 a realização de 
visitas exige a prévia credenciação de quem as deseja, devendo ser “autorizadas as 
visitas que favoreçam o tratamento ou a reinserção social do recluso ou que sejam 
necessárias para a resolução de assuntos pessoais, jurídicos ou económicos,”150 aqui se 
incluindo, naturalmente, os familiares directos do recluso.151 É condição da visita o 
controlo da posse de eventuais objectos proibidos por parte dos visitantes, não sendo 
todavia, ao contrário do permitido por lei,152 controlado o teor das conversas. Nas 
Secções de Segurança as regras próprias estabelecem parlatórios com vidro de 
separação entre uns e outros. As visitas de advogados não estão sujeitos aos estritos 
limites horários regulamentares, não sendo também efectuado qualquer controlo sobre 
                                                 
143 Cfr. art.º 79.º, n.º 1. 
144 Centro Protocolar de Formação Profissional para o Sector da Justiça; cfr. Portaria n.º 538/88, de 10 de 
Agosto. 
145 Cfr. art.º 84.º da LEP. 
146 Cfr. art.º 83.º, n.º 1, da LEP. 
147 Cfr. art.ºs 11.º, n.º 1, 19.º, n.º 2, 48.º, 62.º-A e 29.º, n.º 2, da LEP, respectivamente. 
148 Embora tal não seja minimamente usual. 
149 Cfr. art.º 30.º, n.º 1, da LEP. 
150 Cfr. art.º 30.º, n.º 2. 
151 Estes, aliás, sendo irmãos ou descendentes do mesmo estão ressalvados da imposição da idade mínima 

de 16 anos que se exige como regra para se ser visitante. 
152 Cfr. art.º 34.º, n.º 2, da LEP. 
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os textos entrados ou saídos.153 O local de realização destes encontros é, em geral, 
diverso do dos parlatórios ordinários, propiciando, em geral, maior privacidade.154 

Em casos especiais, como por exemplo aniversários, são autorizadas visitas com 
maior duração, por vezes incluindo a toma em conjunto de refeição. Ainda no plano do 
estreitamento das relações familiares, no caso conjugais ou equiparadas, desde 2000 que 
está concretizado, em termos experimentais iniciando-se em dois EP mas gradualmente 
tendo sido objecto de extensão a mais, um sistema de realização de visitas íntimas. 
Estas visitas podem ser concedidas a quem era casado ou vivia em união de facto à data 
da entrada no sistema, sendo critérios para a decisão do director, ouvido o CT, a análise 
da estrutura familiar, o comportamento do recluso, a ausência de riscos para a saúde do 
recluso e do visitante e as vantagens desta medida para a manutenção da coesão dos 
laços afectivos, em ordem à reinserção social do recluso. 
 
4.6. O exercício de uma actividade laboral é encarada pela lei numa dupla vertente, de 
ocupação útil do tempo de encarceramento e de preparação (também financeira) para o 
momento da libertação e reinserção no meio livre, em caso algum podendo encarar-se 
como um elemento aflitivo da pena.155 Adicionalmente, o desempenho de uma 
actividade é, em geral, pretendida pela população reclusa pelas vantagens associadas156 
e por constituir uma fonte de rendimento, posto que pequena. 

Embora esteja cumulativamente qualificado como direito e dever,157 a escassez 
de ocupações disponíveis, que está longe de abranger a totalidade da população 
prisional torna esta última dimensão nada operativa. Na escolha da ocupação, manda a 
LEP que deve a organização do trabalho aproximar-se do que ocorre em meio livre.158 
Quer dentro, quer fora do EP, neste caso em RAVE, é possível também o emprego por 
conta própria ou a realização de funções laborais por conta de empresas privadas.  

Em Maio de 2007 encontravam-se a desempenhar funções laborais 5746 
reclusos, ou seja, 46% da população prisional.159 A maior parte destes desempenha 
funções dentro do sistema prisional e para manutenção do mesmo, em geral sendo 
designados os trabalhadores em causa por faxinas.  

A LEP estabelece regras para a afectação da remuneração, dividindo-a, 
consoante a situação concreta,160 entre um fundo disponível, que o recluso pode usar no 
seu quotidiano, um fundo de reserva, que se destina essencialmente a constituir uma 
poupança a ser usada na libertação, a entrega à família, a título de alimentos, e a entrega 
à vítima, para pagamento de indemnização que tenha sido fixada. 

O acesso à informação por parte dos reclusos é, em geral, mediado pelos 
serviços de educação de cada EP. Se tal for o caso, podem os reclusos apresentar 

                                                 
153 Acolhendo favoravelmente a prática seguida, também apoiada pelo PJ, o Conselho Consultivo da PGR 
não encontrou ilicitude na revista, por detector de metais, dos advogados visitantes (cfr. Parecer n.º 
49/2003, consultável em http://www.dgsi.pt, pesquisando na base respectiva com o parâmetro 
P000492003 no campo Parecer). 
154 Ao contrário do que acima se referiu para a generalidade das visitas, as visitas de advogados e notários 
estão expressamente salvaguardadas pela LEP contra escutas por funcionários: cfr. art.º 35.º. 
155 Cfr. art.º 63.º, n.ºs 1 e 2, da LEP. 
156 Desde a abertura de portas ao RAVI até às facilidades concedidas aos faxinas. 
157 Cfr. art.º 64.º da LEP. 
158 Cfr. art.º 65.º, n.º 1, da LEP. O mesmo sucede quanto às regras que conformam a execução do 
trabalho, designadamente em matéria de higiene e segurança, conforme se pode ler no art.º 68.º 
159 É de notar que a Administração prisional tem sempre mantido o entendimento que a actividade laboral 
se destina, em primeira linha, a reclusos condenados. Todavia, boa parte destes reclusos trabalhadores 
estará em prisão preventiva. 
160 Cfr. art.º 72.º da LEP. 
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queixas ao director do EP, à DGSP, ao SAI, à Inspecção-Geral dos Serviços de Justiça e 
ao Ministro da Justiça, isto no quadro da Administração. Está igualmente garantido o 
direito de queixa ao PJ, bem como a possibilidade de, por escrito ou presencialmente, 
serem apresentados agravos ou pretensões ao magistrado do TEP. É também 
expressamente salvaguardado o direito de petição, individual ou colectiva, a outros 
órgãos de soberania ou a quaisquer autoridades.161 Nos termos normais, uma vez 
esgotados os meios de tutela internos, é admissível (e tem sucedido) o recurso ao 
Tribunal Europeu dos Direitos do Homem. 

 
4.7. Da basilar e constitucionalmente fundada presunção de inocência, decorre um 
conjunto de regras específicas que a LEP recolhe no seu art.º 209.º e seguintes, desde 
logo a proscrição de “qualquer restrição da liberdade que não seja estritamente 
indispensável à sua finalidade e à manutenção da disciplina, da segurança e da ordem no 
estabelecimento.”162 Para além dos aspectos relacionados com a separação, o vestuário 
e a alimentação, já acima tratados, as disposições legais quanto à ausência do dever de 
trabalhar e ao alargamento do período de visitas não têm grande interesse prático, no 
primeiro caso pelas condições já descritas que enformam a oferta de emprego, 
claramente deficitária, e ao condicionamento do segundo caso pelas possibilidades do 
EP. 

A população reclusa estrangeira é também alvo de tratamento normativo 
específico,163 desde logo visando, por discriminação positiva, eliminar as desigualdades 
de base em geral existentes, muito em especial daqueles cujo meio familiar está no país 
de origem. Imediatamente após a sua entrada, pode o recluso estrangeiro informar o seu 
consulado desse facto, cabendo o recebimento de visitas pelas entidades consulares e 
diplomáticas competentes, nos termos gerais do Direito Internacional, sem necessidade 
de qualquer autorização. A eficácia deste acompanhamento, contudo, tem-se 
demonstrado muito desigual, variando imensamente de acordo com as disponibilidades 
de cada Estado.164 As condições de execução de medida de extradição, bem como da 
transferência para cumprimento de pena no país de origem estão reguladas na L 144/99, 
de 31 de Agosto.165 Desde 2001, que o diploma que regula a entrada e permanência de 
estrangeiros contempla disposições expressamente destinadas a facilitar o regresso ao 
país de origem.166 Assim, no seu art.º 101.º, prevendo-se a possibilidade de imposição 
de pena acessória de expulsão a estrangeiro condenado,167 esta pena deverá ser 
executada automaticamente quando estejam cumpridos 2/3 da pena ou, logo à metade 
da mesma, mas aqui mediante decisão do TEP, se estiverem preenchidos os requisitos 
que autorizariam a concessão de licença de saída ou de liberdade condicional. 

O regime penal, substantivo como adjectivo, aplicável a jovens adultos 
delinquentes, constante do DL 401/82, de 23 de Setembro, encontra tradução 
penitenciária na existência de um EP especial destinado primeiramente ao internamento 
                                                 
161 Cfr. art.º 150.º, n.º 1, da LEP. 
162 Cfr. art.º 209.º, n.º 2. 
163 Cfr. art.º 207.º e seguintes da LEP. 
164 Cfr. RSP2003, pg. 68. 
165 Alterada pelas L 104/2001, de 25 de Agosto, e n.º 48/2003, de 22 de Agosto. 
166 DL 4/2001, de 10 de Janeiro, que veio alterar o DL 244/98, de 8 de Agosto; entretanto, este diploma sofreu nova 
alteração, com o DL 34/2003, de 25 de Fevereiro, estando novo regime global, já aprovado pelo Parlamento, em fase 
de promulgação (http://www3.parlamento.pt/PLC/Iniciativa.aspx?ID_Ini=33257). 
167 No caso de não ser residente, se a pena for superior a seis meses e existir dolo, no caso contrário se a 
pena for superior a 1 ano de prisão e se tal for indicado pela conjugação de uma série de factores 
elencados na Lei; mais reforçados se a residência anterior for permanente. Estão também estabelecidas, 
no art.º 101.º, n.º 4, várias situações que tornam impossível a execução de pena de expulsão. 
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de jovens menores de 21 anos,168 todavia aí podendo permanecer até aos 25.169 As 
orientações específicas para o tratamento deste grupo particular constam dos art.ºs 201.º 
e seguintes da LEP.  

Os inimputáveis, beneficiando também de regime penal e de execução penal 
próprio, têm o regime basilar traçado pelos art.ºs 217.º e seguintes da LEP, sendo 
evidente a correlação entre o teor das normas e a natureza, preventiva e se possível 
curativa, da medida de segurança, com ausência de juízo ético de censura. Ultimamente, 
nos processos de remodelação ou de construção de novos EP, tem sido prestada maior 
atenção ao problema dos reclusos portadores de deficiência, designadamente com 
dificuldades de locomoção.170 

No que diz respeito às mulheres em reclusão, remete-se para o n.º 5 do II 
Relatório da FIO. Importa todavia notar, como acima se explicitou, a entrada em 
funcionamento, em Fevereiro de 2005, do novo EP especial de Santa Cruz do Bispo, 
que deu acolhimento às justas pretensões das inúmeras reclusas oriundas do norte do 
País e que se encontravam alojadas em Tires, nessa altura com escassas possibilidades 
de, em regime de rotação, poderem ser visitadas mais frequentemente na pequena 
secção feminina do EP do Porto. Em Maio de 2007, encontravam-se dentro do sistema 
prisional 54 crianças a acompanhar as mães. 

 
5. SEGURANÇA E REGIME DISCIPLINAR 
 

Como em qualquer instituição total, a manutenção de um ambiente seguro para 
todos os que interagem dentro da mesma, bem como a existência de um regime 
sancionatório que inculque o dever de omissão de condutas que prejudiquem o normal 
desenrolar do quotidiano, são objecto de uma regulamentação extensa. 

Assim, “a ordem e a disciplina” são declaradas como objectivo instrumental face 
a um “tratamento adequado”, de que constituem “condição indispensável”.171 Como 
ultima ratio para assegurar o cumprimento de ordens ou deveres, a Lei autoriza 
expressamente o uso de diversos meios coercivos, sujeitos sempre a regras de 
proporcionalidade,172 necessidade e adequação, designadamente “em caso de legítima 
defesa, tentativa de evasão, resistência pela força ou inércia passiva a uma ordem 
legítima.”173 O uso das armas é permitido por remissão para as causas em geral 
excludentes de ilicitude, designadamente as de estado de necessidade, acção directa e 
legítima defesa. Exigindo ou não o uso da força, encontra-se também prevista na LEP 
uma panóplia de medidas especiais de segurança, as quais se destinam a prevenir riscos, 
para pessoas e bens, bem como de evasão, sem excluir aqueles que podem afectar o 
próprio recluso.174  

As medidas especiais de segurança, que na sua génese e na sua aplicação nunca 
podem confundir-se com medidas do foro disciplinar,175 estão também sujeitas 
expressamente a princípios de necessidade, proporcionalidade e adequação, cuja 
verificação deve ser feita não só no seu momento inicial mas continuamente durante 

                                                 
168 Cfr. art.º 160.º, n.º 1, da LEP. 
169 Cfr. art.º 160.º, n.º 2, da LEP. 
170 Citando apenas os casos dos EP de Carregueira e especial de Santa Cruz do Bispo, estão presentes em 
ambos celas adaptadas ao uso de cadeira de rodas, incluindo nas instalações sanitárias. 
171 Cfr. art.º 108.º, n.º 2, da LEP. 
172 Cfr. art.º 122.º, n.º 1, e 124.º da LEP. 
173 Cfr. art.º 122.º, n.ºs 1 e 2. 
174 Cfr. art.º 111.º, n.º 1, da LEP. 
175 Cfr. art.º 111.º, n.º 5, da LEP. 
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toda a execução da medida, cessando esta quando cessado for o “perigo que determinou 
a sua aplicação”.176 

Estas medidas especiais estão legalmente tipificadas,177 podendo consistir na 
“utilização de algemas”,178 na “proibição do uso de determinados objectos ou a sua 
apreensão”, na “observação do recluso durante o período nocturno”, na “separação do 
recluso da restante população prisional”,179 na privação ou restrição da permanência a 
céu aberto, ou no “internamento do recluso numa cela especial de segurança”. 

A competência para a aplicação de qualquer destas medidas é originariamente do 
director do EP, apenas se requerendo a intervenção da DGSP no caso do internamento 
em cela especial de segurança por mais de quinze dias.180 Está prevista a intervenção 
médica,181 em qualquer caso devendo ser visitado “urgentemente” o recluso internado 
em cela especial de segurança, posteriormente acompanhado com frequência.182 

Para aqueles reclusos que, por diversas razões, não se mostram adequadas as 
condições do regime comum aplicável, quer no EP, quer a nível do sistema, foram 
criadas secções de segurança, ou seja, unidades adaptadas, pelas condições físicas e de 
funcionamento, a assegurar a efectiva separação de reclusos e o controlo sobre os 
mesmos. Estão actualmente criadas cinco secções de segurança,183 que dão apoio à 
generalidade dos EP.184 Concomitantemente à criação destas secções, ocorreu a 
publicação do respectivo Regulamento, em processo que contou com a prévia audição 
do PJ. Como notas mais marcantes e que diferenciam o internamento em secção de 
segurança, apontem-se a estrita singularidade do alojamento, a maximização do período 
de confinamento à cela, com respeito do período mínimo de permanência ao ar livre, a 
obrigatoriedade do uso de vestuário próprio da secção, a maior limitação de objectos 
que podem estar na posse do recluso, a realização de visitas em horário próprio e, em 
regra, com separação física, mediante vidro inquebrável. É também proibida a 
expedição e recepção de encomendas postais. No período de recreio a céu aberto, em 
regra de uma hora diária, podendo estender-se a duas, não é permitida a presença 
simultânea de mais de três reclusos. 

A medida de internamento em secção de segurança, cuja aplicação cabe 
inicialmente ao director-geral,185 é regularmente revista. Para além de todas as garantias 
em geral disponibilizadas, é expressamente salvaguardado o contacto com o advogado. 

                                                 
176 Cfr. art.º 111.º, n.º 4, da LEP. 
177 Cfr. art.º 111.º, n.º 2, da LEP. 
178 O art.º 112.º da LEP determina a este propósito que as algemas só podem ser aplicadas nas mãos, 
sempre sob vigilância médica, e devendo ser retiradas “quando o recluso compareça em audiência, logo 
que elas se tornem desnecessárias.” 
179 Esta é a medida mais utilizada quando se trata de prevenir riscos para a própria pessoa do recluso, 
quando originados em outros reclusos não determinados. São exemplos os autores de certa espécie de 
crimes, v. g. do foro sexual ou contra menores, bem como aqueles reclusos que contraem dívidas não 
saldadas, designadamente na compra de estupefacientes. 
180 Cfr. art.º 113.º, n.º 4, da LEP. 
181 Cfr. art.º 114.º, n.º 3. 
182 Cfr. art.º 113.º, n.º 6 da LEP. 
183 Cfr. o Despacho n.º 20119/2001 (2.ª série), de 25 de Setembro, consultável em 
http://dre.pt/pdf2s/2001/09/223000000/1618216182.pdf, que cria as secções localizadas nos EP de 
Coimbra, Linhó, Paços de Ferreira, Pinheiro da Cruz e Vale de Judeus. 
184 Com a entrada em funcionamento do primeiro estabelecimento de segurança, o EP de Monsanto, é 
previsível que haja modificação visível no modo de utilização e funcionamento daquelas secções de 
segurança. 
185 Excepto se determinada pelo próprio director do EP em que se encontre a Secção de Segurança, ao 
abrigo do art.º 111.º, n.º 2, c), da LEP, isto é, de execução de medida de separação do recluso da demais 
população prisional. 
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Todavia, a decisão administrativa de aplicação de medida de segurança não está 
abrangida por qualquer mecanismo de controlo judicial, inexistindo norma que atribua 
tal competência ao TEP e rejeitando os tribunais administrativos o conhecimento deste 
tipo de matérias, por da competência dos mesmos estar excluída a matéria da execução 
de penas. 

A LEP, como acima referido, distingue claramente a actuação pública que vise 
garantir a segurança, daquela outra em que esteja em causa o sancionamento de 
violações à disciplina vigente. Em matéria de reacção disciplinar a condutas, activas ou 
omissivas, dos reclusos, a LEP consagra, como cláusula geral, uma previsão de violação 
culposa de deveres,186 resultantes da lei ou impostos regularmente aos reclusos. É 
expressamente estabelecido um dever de cumprimento das normas e disposições, legais 
ou regulamentares, e um dever de obediência às ordens dos funcionários, que, em regra, 
só podem ser questionadas supervenientemente, no exercício do direito de queixa.187 
Como cláusula geral de punibilidade disciplinar, estabelece-se a verificação de conduta 
que “contrarie a ordem e a disciplina do estabelecimento e os fins tidos em vista na 
execução da medida privativa de liberdade”,188 fazendo-se depois uma exemplificação. 
Teve já o Tribunal Constitucional ocasião de se pronunciar a respeito da punibilidade 
em sede disciplinar de factos que também estão tipificados como crime, afirmando-a em 
sentido positivo.189 

A tipificação das medidas disciplinares é feita pelo art.º 133.º, n.º 1, da LEP, 
estabelecendo-se, por ordem crescente de gravidade as medidas de repreensão, perda 
parcial ou total de concessões feitas, privação de recreio e de espectáculos por tempo 
não superior a dois meses, proibição de beber vinho ou cerveja por tempo não superior a 
três meses, proibição de dispor do fundo disponível em proveito próprio por tempo não 
superior a três meses, reversão do fundo disponível para o fundo de reserva por tempo 
não superior a três meses, perda de coisas e dinheiro na sua posse em contravenção das 
normas regulamentares,190 internamento em quarto individual até um mês e 
internamento em cela disciplinar até um mês. 

Numa adesão mais perfeita ao princípio da culpa, são expressamente proscritas 
as sanções colectivas. A competência para aplicação das medidas disciplinares pertence 
ao director do EP,191 sendo o formalismo do procedimento variável de acordo com a 
gravidade da sanção possível. Assim, o mínimo garantístico consiste na informação ao 
recluso dos factos que lhe são imputados, bem como a audição, por escrito, do 
mesmo,192 oferecendo a defesa que no caso caiba e a respectiva defesa. Nada sendo 
previsto a propósito da figura do instrutor do processo, não é raro, especialmente em EP 
de menores dimensões, que tal função seja assumida por funcionários sem preparação 
jurídica, designadamente da carreira de vigilância. 

                                                 
186 Cfr. art.º 128.º, n.º 1, da LEP. 
187 Cfr. art.º 110.º, n.º 1, da LEP. No mesmo artigo elencam-se outras regras de conduta, desde logo 
impondo correcção no trato com outros reclusos, funcionários ou terceiros, um dever de pontualidade e de 
asseio, proibindo-se, em norma que mais bem se dirige à Administração, qualquer preeminência de um 
recluso sobre os demais (cfr. cit. art.º 110.º, n.º 2). 
188 Cfr. proémio do art.º 132.º da LEP. 
189 Cfr. Acórdãos 263/94 e 161/95, consultáveis em 
    http://w3.tribunalconstitucional.pt/acordaos/acordaos94/201-300/26394.htm e 
    http://w3.tribunalconstitucional.pt/acordaos/acordaos95/101-200/16195.htm.   
190 Veja-se, todavia, que o n.º 2 do mesmo artigo estabelece que o dinheiro ou outros bens aqui referidos 
“não são perdidos para o recluso sempre que este comprove a legitimidade da sua proveniência e que, não 
se destinando a fim ilícito, a sua detenção constitua mera infracção formal de disciplina.” 
191 Cfr. art.º 136.º da LEP. 
192 Cfr. art.º 131.º, n.ºs 1 e 2 da LEP. 
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As celas disciplinares devem possuir a volumetria, ventilação, luz e mobiliário 
apropriados, em condições suficientes de higiene, geralmente sendo constituídas por 
uma estrutura de alvenaria onde assenta o colchão e instalações sanitárias sumárias, com 
uma latrina turca, um lavatório e uma saída de água para duche. 

A decisão disciplinar é presencialmente comunicada ao recluso pelo director, 
sem prejuízo da sua fundamentação escrita.193 É exigida a observação médica prévia à 
execução de medidas disciplinares que o justifiquem,194 caso em que devem ser 
integradas as medidas que comportem isolamento.195 Sendo as medidas disciplinares de 
execução imediata196 e podendo assumir-se como possível um recurso hierárquico para 
o director-geral, só em casos muito limitados, ou seja, quando a sanção aplicada seja de 
internamento em cela disciplinar e por período superior a 8 dias, é configurado um 
direito de recurso para o TEP.197 Este recurso é apreciado pelo magistrado do TEP 
depois de ouvido o recorrente e o conselho técnico. A decisão do TEP, “que pode 
manter, reduzir ou anular a medida recorrida”,198 é final, não admitindo, por sua vez, 
qualquer outro recurso.199 
 
6. MEDIDAS DE FLEXIBILIZAÇÃO DA PENA E SAÍDA DA PRISÃO  
 

Um instrumento privilegiado de gestão das expectativas da população reclusa é a 
possibilidade de concessão de licenças de saída, estabelecida na LEP em duas 
modalidades, as de curta duração e as prolongadas. As primeiras, concedidas pelo 
director do EP, podem ter duração até 48h, sendo as segundas, da competência do TEP, 
previstas com duração até 8 dias (no caso de reclusos em estabelecimento de regime 
fechado)200 ou de 16 dias por ano, seguidos ou interpolados (reclusos em 
estabelecimento de regime aberto).201 Em termos gerais, as licenças de saída de longa 
duração ou prolongadas são passíveis de concessão mal esteja cumprido um quarto de 
pena, com um limite mínimo de seis meses.202  

O estabelecimento de parâmetros temporais tão precisos ajuda à criação de um 
equívoco frequente, qual seja o de os reclusos, mal cumprem o quarto da pena, tomarem 
como garantida a concessão de licenças de saída. Ora, a LEP, no seu art.º 50.º, n.º 1, é 
expressa ao considerar que estas licenças não são um direito do reclusos, configurando-
as antes como um instrumento de reinserção. Do mesmo modo, é comum a prática pelos 

                                                 
193 Cfr. art.º 131.º, n.º 5, da LEP. 
194 Observação médica essa que é sempre vinculativa no caso de recluso que “se encontre sob tratamento 
médico ou, se se tratar de mulher grávida, em período de puerpério ou após interrupção da gravidez” (cfr. 
art.º 137.º, n.º 4, da LEP). 
195 Cfr. art.º 137.º, n.º 1 da LEP. De referir que o n.º 3 do mesmo artigo é expresso ao sujeitar os reclusos 
em cumprimento de medida disciplinar de internamento, em quarto individual como em cela disciplinar, a 
um “controle médico rigoroso”, com observação diária pelo médico quando este o julgar conveniente. 
Embora redundantemente o art.º 133.º, n.º 3, da LEP reconheça que os reclusos sancionados com medida 
de internamento “podem apresentar superiormente, por escrito, as suas pretensões e queixas”, não há, na 
verdade, limitação conhecida no exercício desse direito, quer dentro do EP, quer fora (aqui englobando a 
DGSP, os vários serviços inspectivos, o PJ ou o próprio TEP). 
196 Cfr. art.º 129.º da LEP. 
197 Cfr. art.º 143.º da LEP. O prazo do recurso, a apresentar verbalmente ou por escrito, motivadamente ou 
não, é de dois dias. O recurso não tem efeito suspensivo, excepto se não for apreciado no prazo de 8 dias. 
198 Cfr. art.º 147.º da LEP. 
199 Cfr. art.º 149.º da LEP. 
200 Cfr. art.º 59.º da LEP. A licença pode ser renovada semestralmente (cfr. art.º 61.º, n.º 4, da LEP). 
201 Cfr. art.º 61.º da LEP. 
202 Dois meses se se tratar de recluso primário em regime aberto (cfr. art.º 59.º, n.º 2, da LEP), omitindo-
se igualmente o requisito mínimo de seis meses se for aplicável este mesmo regime. 
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magistrados competentes de esperarem por um momento mais avançado da pena para 
começarem a possibilitar um regresso temporário ao meio livre. Não é raro, assim, que 
por regra o TEP só conceda estas licenças quando esteja cumprida metade da pena. 
Como critérios orientadores, a LEP manda atender à “natureza e gravidade da infracção, 
duração da pena, eventual perigo para a sociedade do insucesso da aplicação da medida, 
situação familiar do recluso e ambiente social em que este se vai integrar e evolução da 
personalidade do recluso ao longo da execução da medida privativa de liberdade.”203 

Em 2006, foram concedidas 7676 licenças de saída de curta duração, com 
apenas 0,57% de taxa de não regressos, correspondendo a 44 ocorrências. No plano das 
licenças de saída prolongadas, os magistrados competentes concederam-nas, no mesmo 
ano, 9439 vezes, não tendo ocorrido regresso em 223 casos, o que corresponde a uma 
taxa de sucesso de 98,1%. 

A LEP prevê ainda dois outros mecanismos que permitem, por razões 
justificadas, a saída temporária de muros. Assim, “o recluso pode ser autorizado pela 
Direcção-Geral dos Serviços Prisionais204 a sair do estabelecimento, sob custódia, por 
tempo não superior a doze horas, quando deva comparecer em juízo ou por outro 
motivo justificado, nomeadamente sérias razões familiares ou profissionais que não 
sejam incompatíveis com a ordem e a segurança públicas.”205 Também estabelece a 
LEP a possibilidade de o director-geral, sob proposta do director do EP,206 autorizar 
saídas para preparação da liberdade, sem custódia.207 Esta categoria de saídas, todavia, 
tem tido muito pouca aplicação. 

Salvo termo da prisão preventiva ou da pena (ou da medida de segurança) e o 
que adiante se dirá sobre o regime especial para doentes em estado terminal, a saída do 
EP só pode efectuar-se por ordem judicial, mediante prévia revisão de sentença, por 
concessão de amnistia, perdão genérico ou de indulto, ou ainda, por colocação em 
liberdade condicional.  

A amnistia e o perdão genérico de penas apenas podem ser concedidos pela 
Assembleia da República, através de diploma legislativo. O indulto, nos termos 
constitucionais, é da exclusiva competência do Presidente da República. 

A liberdade condicional, em regra, está dependente, para além do consentimento 
do interessado, de uma decisão positiva por parte do TEP, condicionada aos requisitos 
estabelecidos no CP e que são menos exigentes com o decurso do tempo. Assim, é 
geralmente permitida a colocação em liberdade condicional, ao meio da pena e desde 
que decorridos seis meses, quando “for fundadamente de esperar, atentas as 
circunstâncias do caso, a vida anterior do agente, a sua personalidade e a evolução desta 
durante a execução da pena de prisão, que o condenado, uma vez em liberdade, 
conduzirá a sua vida de modo socialmente responsável, sem cometer crimes, e a 
libertação se revelar compatível com a defesa da ordem e da paz social.” 

Para certas categorias de crimes, como os crimes contra as pessoas e os crimes 
de perigo comum, quando a pena seja superior a 5 anos, o CP só permite a colocação 
em liberdade condicional quando estejam cumpridos 2/3 da mesma. Idêntico regime é 

                                                 
203 Cfr. art.º 50.º, n.º 1, da LEP. 
204 A competência para esta decisão está delegada nos directores dos estabelecimentos, exceptuando-se 
casos de especial perigosidade do recluso e a viabilização da deslocação em veículo civil. É de notar que, 
designadamente em solenidades familiares, adopta-se critério de actuação que minimiza o impacto da 
situação de reclusão, designadamente apresentando-se, quando possível, o pessoal de vigilância não 
fardado. 
205 Cfr. art.º 62.º-A da LEP. 
206 Cfr. art.º 62.º-B da LEP. 
207 Cfr. art.º 15.º, n.º 1, d), da LEP. 
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aplicável no caso de, com pena superior a 5 anos, se tratar de crime de tráfico de 
estupefacientes ou com o mesmo relacionados, nos termos previstos na legislação 
especialmente a tal votada.208 No pressuposto de que a liberdade condicional, possível 
ao meio da pena, seja negada, o CP aligeira os requisitos acima indicados, 
designadamente eliminando a referência à defesa da ordem e da paz social, quando 
estejam decorridos 2/3 da pena. Como excepção, manda o CP que seja colocado sempre 
em liberdade condicional o condenado que, sujeito a pena superior a seis anos, atinja os 
5/6 da mesma.209 

A decisão sobre a concessão de liberdade condicional é precedida da feitura e 
apresentação de relatórios por parte do EP e dos serviços de Reinserção Social, bem 
como de parecer fundamentado do Director do EP.210 A decisão negativa sobre a 
liberdade condicional é notificada ao recluso,211 excluindo o art.º 127.º do DL 783/76, 
de 29 de Outubro, a possibilidade de recurso. Chamado a pronunciar-se sobre a 
constitucionalidade desta restrição, o Tribunal Constitucional, num primeiro momento, 
não julgou o segmento normativo em causa inconstitucional.212 Todavia, muito 
recentemente e invocando a nova redacção dada, em 1997, ao art.º 32.º, n.º 1, da CRP, 
veio o Tribunal Constitucional, no seu Acórdão n.º 638/2006,213 julgar inconstitucional 
a ausência de recurso de decisão prolatada pelo TEP nesta matéria. 

A liberdade condicional tem uma duração igual ao tempo de pena que falta por 
cumprir, com o limite máximo de cinco anos. O acompanhamento do condenado 
durante este período cabe à DGRS e ao TEP. Se, durante o mesmo, o condenado 
“infringir grosseira ou repetidamente os deveres ou regras de conduta impostos ou o 
plano individual de readaptação social” ou “cometer crime pelo qual venha a ser 
condenado, e revelar que as finalidades que estavam na base da suspensão não puderam, 
por meio dela, ser alcançadas”, poderá ser revogada a liberdade condicional, com a 
consequente obrigação de cumprimento da pena de prisão, incluindo o tempo já 
decorrido desde a saída do EP. Antevê-se como possível, constando de proposta em 
discussão no Parlamento,214 o alargamento do uso dos meios de vigilância electrónica à 
situação de liberdade condicional. 

Desde 1996, tendo como motivação principal o elevado número de óbitos em 
virtude da infecção VIH, a Lei expressamente consente numa modificação das 
condições de execução da pena de prisão, isto nos casos em que, padecendo o 
interessado de “doença grave e irreversível em fase terminal”, a tal não se “oponham 
exigências de prevenção ou de ordem e paz social.”215 Assim, a L 36/96, de 29 de 
Agosto, permite esta modificação em duas modalidades: a) com internamento em 
estabelecimento de saúde ou de acolhimento adequado; b) com obrigação de 
permanência em habitação.216 Esta solução normativa só se aplica a reclusos 

                                                 
208 Cfr. art.º 49.º-A do Regime Jurídico do Tráfico e Consumo de Estupefacientes e Substâncias 
Psicotrópicas, aprovado pelo DL 15/93, de 22 de Janeiro, na redacção dada pela L 45/96, de 3 de 
Setembro.  
209 Cfr. art.º 61.º, n.º 5. 
210 Cfr. art.º 484.º do CPP. 
211 Cfr. art.º 485.º, n.º 4, do CPP. 
212 Cfr. Acórdão n.º 321/93, consultável em http://w3.tribunalconstitucional.pt/acordaos/acordaos93/301-
400/32193.htm. 
213 Cfr. http://w3.tribunalconstitucional.pt/acordaos/acordaos06/601-700/63806.htm 
214 Cfr. http://www3.parlamento.pt/PLC/Iniciativa.aspx?ID_Ini=33345. 
215 Cfr. L 36/96, art.º 1.º, n.º 1. 
216 Cfr. L 36/96, art.º 2.º, n.º 1. 
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condenados,217 carecendo sempre do consentimento, expresso ou presumido, do 
interessado. O impulso processual para a avaliação da possibilidade da sua aplicação, 
contudo, não está dependente da vontade do próprio, antes podendo também pertencer a 
qualquer familiar ou pelo MP. A competência decisória pertence ao TEP, sendo 
instruído com parecer médico,218 do director do EP e da estrutura própria da DGRS.219 
O processo pretende-se rápido, mas garantindo um contraditório mínimo, 
designadamente ouvindo-se sempre o MP ou o interessado, se a iniciativa não for sua. O 
acompanhamento da medida pertence, tal como na liberdade condicional, à DGRS. A 
Lei permite também que o tribunal de condenação, no momento desta, possa desde logo 
aplicar as possibilidades de modificação da execução aqui previstas.220 

Não está prevista qualquer excarceração automática por virtude de se completar 
certa idade. A questão foi colocada ao Tribunal Constitucional em 1999, não tendo este 
considerado como vinculada a existência de regime legal que impusesse a libertação 
apenas por motivo de idade.221 

No apoio pós-penitenciário, tem especial importância a DGRS, a quem cabe, nos 
termos do art.º 2.º, n.º 2, c), da sua Lei Orgânica,222 acompanhar a liberdade 
condicional. Esse acompanhamento é feito em articulação com as estruturas públicas 
responsáveis pelo emprego e formação profissional.223 Os ex-reclusos, como qualquer 
outro cidadão, têm direito ao recebimento de prestações sociais. Para evitar qualquer 
dificuldade adicional no momento da obtenção de emprego, todos os diplomas e 
certificados, escolares como de formação profissional, são emitidos sem menção, 
explícita ou implícita, à condição de reclusão. Também a L 57/98, de 18 de Agosto (Lei 
de Identificação Criminal), restringe, no seu art.º 11.º, o conteúdo dos certificados de 
registo criminal que sejam emitidos para fins de emprego, público ou privado.224  

                                                 
217 Excluindo, pois, os presos preventivos, já que nenhuma razão haverá para não considerar aqui 
compreendidos aqueles que não cumprem pena, mas sim medida de segurança, por falta de 
imputabilidade. A situação daqueles está, como é óbvio, naturalmente assegurada pela precaridade e 
excepcionalidade próprias da medida de coacção mais grave que é a prisão preventiva. Veja-se também o 
art.º 211.º, n.º 1, do CPP. 
218 Interessando a comprovação dos factos de que se faz depender a aplicação da medida e a indicação das 
condições requeridas para a execução da mesma. 
219 Indicando a Lei que deve esta entidade, para além do enquadramento exterior do indivíduo, 
fundamentar quais as possibilidade de aplicação das duas modalidades previstas, de internamento ou de 
permanência em habitação. Deve também a DGRS pronunciar-se sobre as razões “de prevenção ou de 
ordem e paz social” que possam obstar à aplicação da medida. Apesar de idêntica previsão não ser 
contemplada no parecer a prestar pelo director do EP, não se crê que tal constitua uma limitação do seu 
teor, pelo menos no que resulta da observação penitenciária em termos de prognose quanto às razões de 
prevenção. 
220 A aplicação destes normativos tem-se revelado modesta, com ocorrência de 10 casos de conclusão 
favorável do procedimento em 2006, isto especialmente tendo em consideração o elevado número de 
óbitos e a proporção importante que no mesmo representam as doenças oncológicas e as patologias 
relacionadas com a infecção por VIH. As causas mais geralmente apresentadas, quer para os casos de 
indeferimento, quer para uma eventual retracção na suscitação da questão, prendem-se com as difíceis ou 
inexistentes estruturas de apoio social ou familiar no exterior, para recepção de quem se encontra em 
estado terminal, bem como na dificuldade médica na precisão do que se deva considerar um estado 
terminal. 
221 Acórdão n.º 483/99, consultável em http://w3.tribunalconstitucional.pt/acordaos/acordaos99/401-
500/49399.htm 
222 DL 126/2007, de 27 de Abril. 
223 Designadamente os centros de emprego e o IEFP. 
224 Assim, de tais certificados apenas devem constar as decisões que “decretem a demissão da função 
pública, proíbam o exercício de função pública, profissão ou actividade ou interditem esse exercício”, 
bem como as que lhe sejam consequentes. 
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A L 57/98, no seu art.º 15.º, manda também cancelar, “automaticamente e de 
forma irrevogável”, “as decisões que tenham aplicado pena principal ou medida de 
segurança”, decorrido que seja certo prazo. 

 
7. FONTES NA INTERNET 

 
Legislação: www.dre.pt 
Pareceres e Jurisprudência: www.dgsi.pt 
Assembleia da República: www.parlamento.pt (ver em Actividade parlamentar) 
Ministério da Justiça: www.mj.gov.pt 
Direcção-Geral dos Serviços Prisionais: www.dgsp.mj.pt 
Observatório Permanente da Justiça Portuguesa: http://opj.ces.uc.pt/index1.html 
Provedor de Justiça: www.provedor-jus.pt 
Ordem dos Advogados: 
http://www.oa.pt/Conteudos/temas/lista_temas.aspx?idc=31559&idsc=119 
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1. INTRODUÇÃO. 2. DIREITOS DOS RECLUSOS: 2.1. Saúde. 2.2. Contactos com o exterior.- 
2.3. Liberdade religiosa.- 2.4. Ocupação.- 2.5. Outros direitos.- 2.6.-Categorias especiais. 3. 
SEGURANÇA E REGIME DISCIPLINAR. 4. FONTES NA INTERNET. 

 

1. INTRODUÇÃO 

Desde a sua criação, em 1975, que o PJ tem prestado atenção especial ao sistema 
prisional. Na verdade, exercendo-se a sua actividade contra acções ou omissões ilícitas 
ou injustas, imputáveis a poderes públicos, a situação especial de quem se encontra 
privado da liberdade aumenta o risco de ocorrências daquele jaez, simetricamente 
justificando um reforço das garantias que possam ser exercidas no sentido de controlar o 
exercício do poder punitivo do Estado. 

O art.º 21.º, n.º 1, c), do seu Estatuto, aprovado pela L 9/91, de 9 de Abril, dá-lhe 
competência para “efectuar, com ou sem aviso, visitas de inspecção a todo e qualquer 
sector da actividade da administração central, regional e local, designadamente serviços 
públicos e estabelecimentos prisionais civis e militares, (...) ouvindo os respectivos 
órgãos e agentes e pedindo as informações, bem como a exibição de documentos, que 
reputar convenientes” 

Estas competências têm sido usualmente exercidas, quer em resposta a 
reclamações recebidas, quer no uso da iniciativa própria estabelecida pela segunda parte 
do art.º 24.º, n.º 1, da L 9/91, de 9 de Abril. Variando as queixas, anualmente, entre 
pouco mais de uma centena às duas centenas, os aspectos que mais concitam a sua 
apresentação são a assistência sanitária, a afectação a certo estabelecimento, seja por 
razões de segurança própria, seja por aproximação ao meio familiar, a aplicação de 
mecanismos de flexibilização da pena e também as questões respeitantes à segurança e 
disciplina. 

Para além das deslocações exigidas pela instrução das queixas, desenrola-se um 
contínuo programa de visitas aos EP, com particular atenção aos centrais e especiais, 
bem como aos regionais de maior dimensão ou problematicidade, sempre sem aviso 
prévio. 

O marco essencial da intervenção do PJ em meio prisional tem sido, todavia, a 
realização de inspecções gerais ao sistema prisional, a primeira tendo tido lugar em 
1996,1 seguida de duas outras, em 1998 e 2002.2 

Nessas inspecções tem-se concentrado num período limitado a realização de 
visitas a todos os EP, seguindo um guião comum a todas as equipas, observando-se 
todos os aspectos que relevam para o tratamento penitenciário, físicos, humanos e 
procedimentais, com recolha de informação documental e testemunhal, de todos os tipos 
de intervenientes no sistema. O resultado dessas visitas e dos contactos realizados ao 
nível central da DGSP ficou vertido, em cada caso, num relatório dividido em duas 

                                                 
* Ver lista de abreviaturas no capítulo português da Parte II. 
1 Complementada, no ano imediato, por uma inspecção realizada aos serviços do Instituto de Reinserção 

Social, actual DGRS, que incluiu também a actividade desenvolvida em meio prisional. 
2 Cfr. localização dos Relatórios respectivos no n.º 7. 



abordagens diversas, a primeira sistemática e a segunda analítica em relação a cada EP 
visitado, numa parte e noutra fazendo-se várias centenas de recomendações. 

Sendo fastidiosa a repetição neste lugar dessas recomendações, remetendo-se 
para a leitura dos referidos Relatórios e confrontando-se na Parte II a medida em que, 
nos aspectos mais importantes do sistema, foi ou não já dada resposta cabal por parte 
das entidades públicas competentes, adiante se fará referência a situações ocorridas fora 
do âmbito dessas inspecções. 

Convém notar que não é mera coincidência a profunda mutação iniciada em 
1996, no sistema penitenciário português, e a divulgação, em Junho desse ano, do 
RSP1996. 
 
1.1 No plano do sistema penal, vedada que está a intervenção na função jurisdicional, a 
intervenção do PJ apenas pode ocorrer ao nível legislativo. Nesta medida, em 2004 foi 
dirigida ao Governo uma recomendação referente à melhoria de vários aspectos do 
regime da prisão preventiva.3 

Assim, para além de genericamente se ter chamado a atenção para a bondade da 
revisão, com encurtamento, dos prazos máximos de manutenção desta medida, muito 
em especial caso não tenha sido proferida acusação pelo MP, o aspecto essencial desta 
recomendação visava transferir o risco dos danos, materiais e psicológicos, gerados pela 
prisão preventiva, em caso de absolvição, socializando-os, através da garantia de 
indemnização de quem, estando sob tal medida de coacção, não visse em termos finais 
comprovada a responsabilidade penal. 

Para além deste aspecto central, recomendou-se também que o desconto da 
prisão preventiva sofrida num processo em que ocorreu absolvição pudesse também ser 
feito em pena aplicada em outro processo, desde que se estivesse em situação de 
concurso de infracções que tivesse possibilitado, em caso de dupla condenação, o 
cúmulo jurídico. Isto foi feito por se ter verificado, não raras vezes, que a prisão 
preventiva era imposta só num processo, não o sendo no outro por ser assim redundante 
e evitando a revisão periódica obrigatória dos seus pressupostos por mais do que um 
juiz. 

Finalmente, a recomendação em causa abrangeu também a bondade de, no 
cômputo dos prazos máximos de manutenção da prisão preventiva, ser contabilizada a 
permanência anterior em idêntica situação, em processo cuja eventual pena fosse 
cumulável com a daquele primeiro processo. Tal teve por fito obviar à aplicação 
sucessiva de prisão preventiva quando existiam diversos processos, todos conhecidos 
desde logo, sendo recorrente a suspeição de um arrastamento propositado da indefinição 
da situação penal. 

Estas recomendações foram acatadas, encontrando-se as modificações 
normativas pertinentes em discussão no quadro da reforma em curso do CP e do CPP.4 

Em 1999 foi apresentada uma reclamação por parte de um grupo de reclusos 
estrangeiros, anteriormente residentes em Portugal, aos quais tinha sido aplicada a pena 
acessória de expulsão. Tendo os mesmos filhos menores, de nacionalidade portuguesa, 
argumentaram ser inconstitucional a aplicação da pena de expulsão, por violação da 
norma constitucional que proíbe a imposição a nacionais da saída do território 
português.5  

                                                 
3 Cfr. RAPJAR, 2004, pg. 729. 
4 Cfr. Parte II, n.º 2, nota 59. 
5 Cfr. art.º 33.º, n.º 1, da CRP. 



Assim foi entendido também pelo PJ, em alternativa à expulsão dos filhos 
portugueses tendo inelutavelmente que se concluir pela separação coercivamente de pais 
e filhos, o que por seu lado contrariaria o art.º 36.º, n.º 6, da CRP. 

Nessa medida, foi desde logo apresentado pedido de declaração com força 
obrigatória geral6 das disposições legais em causa, o que, neste aspecto, mereceu a 
concordância do Tribunal Constitucional.7 

Na mesma data, todavia, foi dirigida recomendação ao Governo8 para que fosse 
aditada uma norma ao DL 244/98, de 8 de Agosto, prevendo a impossibilidade de ser 
aplicada ou executada pena de expulsão, designadamente nos casos previstos nos seus 
art.ºs 101.º, n.º 1, a), b) e c), e n.º 2, e 125.º, n.º 2, quando os arguidos tivessem a seu 
cargo filhos menores de nacionalidade portuguesa, desde que essa menoridade fosse 
actual no momento previsível de execução da pena. 

O DL 4/2001, de 10 de Janeiro, veio introduzir um novo n.º 4 ao art.º 101.º do 
DL 244/98, prevendo que a pena acessória de expulsão não poderia ser aplicada a 
estrangeiros residentes quando fossem nascidos em Portugal e aqui residissem 
habitualmente, que tivessem filhos menores residentes em Portugal e sobre os quais 
exercessem efectivamente o poder paternal, se a menoridade se mantivesse no momento 
da execução da pena, ou que se encontrassem em Portugal desde idade inferior a 10 
anos e aqui residissem habitualmente.9 

Esta solução jurídica foi mantida na revisão de 2003 do citado regime jurídico, o 
mesmo sucedendo, com reforço de garantias, designadamente quanto à expulsão 
administrativa, no novo regime legal que aguarda nesta data promulgação pelo 
Presidente da República. 
 

2. DIREITOS DOS RECLUSOS 

2.1.Todas as intervenções do PJ em matéria de salvaguarda do direito à saúde dos 
reclusos têm tido como base a igualdade de tratamento com os cidadãos em meio livre e 
a condição de utentes do SNS que lhes deve ser reconhecida. A articulação das 
instituições penitenciárias neste domínio com o SNS tem sido sempre enfatizada, não só 
numa lógica de aproveitamento máximo dos recursos existentes, como especialmente 
numa óptica de continuidade do acompanhamento de situações crónicas, após a 
libertação.10 

A falta desta articulação motivou a apresentação de queixa por parte de um 
recluso que, no início de 2001, tinha sido submetido a uma intervenção urgente em 
hospital civil. Segundo se informava, seria necessária nova intervenção seis meses mais 
tarde, para completar o tratamento. Ora, decorridos dois anos, ainda não tinha sido 
realizada tal intervenção, sem que nenhuma razão clínica o impusesse, antes existindo 
descoordenação entre o sistema prisional e o SNS. 

Assim, o hospital civil em causa alegava ser competência do HPSJD a realização 
da cirurgia, sendo certo que o hospital prisional entendia dever ser a entidade que 
realizou a primeira intervenção a completar o tratamento. O EP em que se encontrava o 

                                                 
6 Cfr. RAPJAR, 1999, II, pg. 859. 
7 Cfr. Acórdão n.º 232/2004, publicado no Diário da República, I-A, 2004.05.25 (consultável em 

http://dre.pt/pdf1s/2004/05/122A00/33033318.pdf). 
8 Cfr. RAPJAR, 1999, II, pg. 766. 
9 Cfr. http://dre.pt/pdf1s/2001/01/008A00/00990127.pdf. 
10 O que é particularmente importante nas terapias existentes de controlo do VIH, mas também nas 

demais infecções crónicas virais. 



interessado tinha diligenciado junto do hospital civil, informando este que, a ter que 
realizar a operação, tinha o mesmo que se sujeitar à lista de espera existente. 

Concluiu o PJ que, estando o tempo necessário para o tratamento, já completado 
várias vezes, no caso concreto gerando incómodos diversos, riscos de infecção, 
possibilidade de discriminação pelos demais reclusos e maior despesa pública, era 
patente não ter o conflito negativo existente sido adequadamente gerido pelo EP, nem 
sequer tendo o doente sido inscrito em lista de espera no hospital civil, o que permitiria 
um desenlace decerto mais rápido. Chamou-se a atenção do director-geral dos Serviços 
Prisionais para a necessidade da sua intervenção directa para a realização da intervenção 
cirúrgica, em resposta afirmando este que tinha dado instruções para a reparação pronta 
do sucedido e prevenção de casos futuros, encontrando-se em outro hospital civil 
condições para a efectiva resolução do caso concreto.11 

Os problemas da toxicodependência e das doenças infecciosas, as mais das vezes 
estreitamente correlacionados, têm sempre merecido especial atenção, nas perspectivas 
de prevenção, redução de riscos, tratamento e controlo da procura, minimizando-se 
fluxos de entrada e saída do EP e estabelecendo-se mecanismos de revista adequados. 

Para tanto, e no quadro da redução de riscos, foi constante a insistência na 
necessidade de estudo das boas práticas já realizadas em outros países, designadamente 
em Espanha, no que toca à adopção em meio prisional dos mesmos instrumentos 
existentes em meio livre, há muito e com sucesso, designadamente no que toca à 
prevenção da partilha de meios de injecção, pela sua troca em condições de assepsia. 
Tal recomendação demorou dez anos a ser escutada e, finalmente, acatada, com a 
publicação da L 3/2007, de 16 de Janeiro. 

Cumpre aqui remeter para a leitura dos vários RSP, o mesmo sucedendo quanto 
ao n.º 5, na Parte B, do capítulo dedicado a Portugal no IV Relatório da FIO, sobre 
Saúde. 

No quadro da alimentação, deve-se realçar a adopção, em escassos meses,12 da 
recomendada distribuição de uma quarta refeição, obviando ao grande intervalo que, por 
razões de estrito interesse pecuniário do Estado, mediava entre o jantar e o pequeno-
almoço seguinte. 

Também em resultado de acatamento de recomendação contida no RSP1996, foi 
instituído um controlo da alimentação servida por parte de nutricionistas ao serviço 
exclusivo e permanente da DGSP, em quadro hoje estendido a três profissionais. 

A questão da alimentação, designadamente quanto à impossibilidade de 
recebimento de géneros provenientes do exterior que fossem alternativa à refeição 
servida pelo EP, motivou uma situação conflitual grave, em Janeiro de 2001, no EP de 
Caxias. Embora outras razões de queixa fossem suscitadas, do ponto de vista legal era 
arguida a ilegitimidade da imposição dessa proibição aos reclusos em prisão preventiva. 
Se bem que ficasse esclarecido ter existido erro no documento regulamentar divulgado, 
nunca tendo sido intenção abranger os presos preventivos, a sobrelotação e ausência de 
separação entre preventivos e condenados tornava dificilmente gerível uma 
discriminação num mesmo espaço de alojamento. Realizadas reuniões separadas com 
representantes dos reclusos e com a direcção do EP, foi possível tomar posição que, 
substantivamente acatada, fez desaparecer o clima conflitual aludido.13 

                                                 
11 Cfr. RAPJAR, 2003, pg. 1001. 
12 Formulada a Recomendação no RSP1996, em Junho de 1996, foi anunciado em Outubro do mesmo ano 

o breve início da sua distribuição. 
13 Cfr. RAPJAR, 2001, pg. 578. 



A preservação da dignidade do recluso, enquanto ser humano, foi também já 
objecto de intervenção. Foi o caso de, por queixa apresentada pela magistrada judicial a 
quem tinha sido apresentado certos reclusos, se ter verificado que os mesmos tinham 
dado entrada no tribunal com os pulsos amarrados por cordas e os sapatos presos um ao 
outro com os respectivos atacadores, assim tendo que se deslocar com pequenos saltos. 
Alegando-se para tal a falta de algemas, foi recomendada a abertura de processo de 
averiguações, no quadro da força de segurança responsável, a Guarda Nacional 
Republicana, fazendo-se notar a necessidade de se privilegiar o tratamento digno dos 
prisioneiros, por forma a evitar todo e qualquer tratamento desumano ou degradante. 
Esta chamada de atenção foi acatada.14 

A mesma dignidade, bem como aspectos relacionados com a saúde, física e 
mental, dos reclusos, justificou uma actuação respeitante ao tempo máximo de 
encarceramento sem gozo de recreio a céu aberto. Ocorreu essa situação no EP de 
Sintra, em 2004, estabelecimento esse que é composto por duas alas, a A e a B, cada 
uma formada por dois pavilhões. Tinha sido editada regra, invocando-se razões de 
segurança, no que tocava à ala A, que implicaria o encerramento dos reclusos nas suas 
celas por 24 horas, já que cada pavilhão estava fechado, alternadamente, nos períodos 
da manhã e da tarde, sendo, durante o período de fecho, as refeições tomadas na 
respectiva cela. 

Na verdade, num ciclo de abertura manhã-tarde-manhã, verificou-se que na fase 
manhã-tarde eram os reclusos encerrados às 13h30 de um dia e abertos apenas às 14h00 
do dia seguinte, tudo perfazendo um total de 24h30 de encerramento contínuo, agravado 
com a toma nas respectivas celas de 3 refeições seguidas, com prejuízo para as 
condições de higiene. Na fase seguinte, o encerramento era menor, ou seja, entre as 
18h30 e as 7h45, num total de 13h15. 

O PJ propôs, para eliminação deste período de fecho excessivo, que se 
modificasse a periodicidade da alternância em causa, passando de diária a semanal ou 
quinzenal, o que tornava os intervalos entre abertura e fecho de 19h15, num caso, e de 
19h30, no outro. Tal permitia que o prolongamento excessivo do encerramento, em vez 
de ocorrer a cada 48h, passasse a ocorrer quinzenal ou mensalmente, podendo nesses 
dias serem tomadas medidas que minimizassem os efeitos gravosos sentidos. Esta 
proposta foi aceite, vindo a ser adoptada uma rotação semanal.15 
 
2.2. Em 2002 foi dirigida uma queixa ao PJ, alegando-se o impedimento da visita, por 
certo advogado a determinada reclusa, no EP de Tires, por não ser o advogado 
constituído da reclusa e esta não ter, previamente, requerido autorização para tal visita. 

O regulamento aplicável16 apenas tornava desnecessária qualquer autorização se 
o advogado em causa fosse o defensor da reclusa. Verificando-se o em caso contrário, 
entendia a direcção do EP que seria necessária a sua autorização. 

Por análise do teor literal da norma em apreço, pese embora alguma incorrecção 
do mesmo, defendeu-se que a autorização em causa não poderia ser a da direcção, mas 
sim a do recluso, visando-se proteger estes de visitas, indesejadas e não requeridas, de 
advogados que iriam oferecer os seus serviços e angariar clientes. 

Enquadrou-se também a referida norma no artigo 32º, n.º 1, especialmente na 
sua segunda parte, da LEP, que garante o acesso a advogado. Ora, não se afigura 
legítimo distinguir entre advogados no exercício da sua função, partindo da 

                                                 
14 Cfr. O Provedor de Justiça na salvaguarda dos Direitos do Homem, pg. 55. 
15 Cfr. RAPJAR, 2004, pg. 796. 
16 Circular n.º 3/GDG/2000, da DGSP. 



circunstância de um exercer a sua actividade no quadro do processo-crime que motiva a 
situação de prisão, e um outro que porventura exercerá esta actividade na defesa de 
direitos de outro tipo, do recluso. 

Argumentou-se, assim, que seria o acesso ao Direito, garantido pelo art.º 20.º da 
CRP, que estaria assim a ser restringido, e por via regulamentar. Remeteu-se qualquer 
suspeição de ilicitude para o foro próprio, designadamente sendo possível a participação 
à Ordem dos Advogados, para os efeitos disciplinares que no caso caibam. 

Recomendou-se, assim, que fosse divulgado por todos os EP o alcance assim 
defendido da norma regulamentar em causa, o que foi acatado.17 

Ainda no âmbito do acesso ao Direito, foi apresentada queixa por certo 
advogado, estabelecido em Lisboa. O mesmo defendia recluso que, devendo ser julgado 
em Lisboa, estava alojado no EP do Funchal. Requereu o causídico em apreço ao 
tribunal competente que fosse transferido o recluso para EP do continente, com a 
antecedência necessária ao contacto entre ambos. Esse requerimento foi transmitido à 
DGSP pelo tribunal. Embora a transferência tivesse ocorrido como solicitado, gorou-se 
a possibilidade de contacto, por da mesma não ter sido dado conhecimento ao 
advogado. 

Concordando o PJ com a apreciação feita pelo reclamante, censurou à DGSP a 
omissão de resposta, entendendo-se que o facto de o recluso poder, por sua iniciativa, 
dar conta da sua chegada a Lisboa ao seu advogado não era suficiente, já que era a este 
que competia, para exercitar a sua função, avaliar da necessidade de contacto directo e 
presencial com o seu patrocinado. Chamou-se a atenção para a necessidade de, no 
futuro e em casos similares, ser oficiosamente comunicada a transferência ao defensor 
do recluso transferido. 

Em resposta, a DGSP alegou não existir norma legal que obrigasse à 
comunicação aos advogados da realização de transferências. Embora assim seja, revidou 
o PJ que, neste caso, não se tratava de uma simples transferência, mas sim da satisfação 
de um requerimento apresentado a um tribunal e por este reenviado à entidade 
competente, ou seja, à DGSP. Nessa medida, o dever de resposta que impende sobre as 
entidades públicas18 é bastante para fundamentar a exigibilidade de uma comunicação 
ao requerente, neste caso ao advogado do recluso transferido. Este entendimento acabou 
por ser aceite pela DGSP.19 

Em matéria de visitas, tem sido sempre entendimento do PJ que o controlo da 
deve essencialmente ser feito por revista ao próprio recluso, devendo a revista do 
visitante ter natureza excepcional, mais ainda quando for feita com desnudamento 
integral, dada a sua carga vexatória, devendo apenas ocorrer quando existam razões para 
suspeita sobre os objectos de que seja portador o visitante e não se afigurem suficientes 
outras formas de controlo. Foi apresentada queixa a respeito de revista com 
desnudamento da mulher de um recluso, por o detector de metais ter assinalada a 
presença de objecto suspeito. 

Confirmou-se a veracidade dos factos, alegando-se que a visitante teria sido 
advertida das condições da revista, sendo esta apenas obrigatória como condição para a 
realização da visita. Todavia, não existiam quaisquer registos escritos deste 
procedimento, que permitissem desmentir o que vinha agora alegado. Na sequência de 
chamada de atenção, o estabelecimento visado informou que de futuro iriam ser 

                                                 
17 Cfr. RAPJAR, 2002, pg. 1026. 
18 Cfr. art.º 9.º, n.º 1, do Código de Procedimento Administrativo. 
19 Cfr. RAPJAR, 2002, pg. 1029. 



utilizados formulários de recolha do consentimento, ou da sua ausência, para a 
realização da revista em causa. 

No mesmo EP e na mesma altura, foi revistada também por desnudamento a 
mulher de um recluso, na presença da sua filha de cinco anos. Confirmaram-se estes 
factos, invocando o EP que tal sucedeu por a criança se recusar a permanecer entretanto 
com outra pessoa. Recomendou-se ao EP que, de futuro, em caso algum permitisse a 
presença de terceiros e muito menos de menores durante uma revista com 
desnudamento, providenciando pela sua entrega a outro familiar ou amigo visitante, ou, 
se necessário, à supervisão do pessoal de vigilância.20 

Como ficou referenciado na Parte II, a introdução do cartão de utente como 
forma de autorização (e limitação) dos contactos telefónicos levantou vários protestos, 
também com dimensão económica, pela impossibilidade de uso de cartões virtuais, 
disponibilizados por várias operadoras. Foi também objecto de protesto a limitação a 
números da rede fixa. O PJ teve intervenção a este propósito junto da DGSP, 
evidenciando a bondade da inclusão de números, iniciados por 800 ou 808, 
correspondendo a linhas telefónicas de interesse relevante para os reclusos, como é o 
caso da linha azul para apresentação de queixa ao PJ ou de linhas de apoio. Também foi 
feito notar que a realidade social do País, por vezes nas classes com menos rendimento, 
apontavam para a utilização de telefones móveis e não fixos. Por fim, apelou-se a uma 
flexibilização no acesso a cartões virtuais, no caso dos reclusos estrangeiros, não 
residentes em Portugal, em especial os com maior carência económica. As observações 
feitas foram bem acolhidas, conforme se explicitou na Parte II.21 

 
2.3. Por certo recluso foi apresentada queixa contra a actuação de um EP, por ter sido 
negada a entrada no mesmo a sacerdote católico, com a fundamentação de existir no 
mesmo assistente desta confissão religiosa. Foi também aduzido não ser esse momento 
o estabelecido para visita, não tendo sido prestada autorização prévia para tanto. Ora, o 
próprio Regulamento Interno do Estabelecimento dispunha que “as visitas dos ministros 
das diversas comunidades espirituais poderão ser realizadas todos os dias, dentro do 
horário em que os reclusos estão abertos, ... e apenas serão limitadas quando razões de 
manutenção da ordem e disciplina do estabelecimento isso o imponham”. 

Tendo presente a total ausência de fundamentação nas mencionadas “razões de 
manutenção da ordem e disciplina”, foi dirigida chamada de atenção à DGSP, 
considerando ilegal, por violação do Regulamento Interno, o entendimento assumido. 
Mais ainda, ao apresentar-se a existência de assistente religioso católico como 
prejudicando ou limitando a possibilidade de os reclusos interessados recorrerem ao 
apoio espiritual de outro sacerdote da Igreja Católica, que não o assistente do EP, 
considerou-se estar em causa a própria liberdade religiosa. 

Na verdade, a relação com um ministro religioso é condicionada pela maior ou 
menor confiança entre pessoas. Por a lei estabelecer a existência de assistente católico, 
tal não pode resultar numa compressão de direitos dos reclusos católicos face aos que 
professem outras religiões, estes aparentemente nunca podendo ver recusada a entrada 
de ministro religioso, por não possuir o EP assistente dessa confissão. Concluiu-se, 
assim, pela necessidade de ser permitido o acesso de ministro de qualquer religião 
durante todo o horário de abertura, salvo se razões específicas de manutenção da ordem 
e disciplina o impedirem, sempre se assegurando a não discriminação dos reclusos de 

                                                 
20 Cfr. RAPJAR, 2003, pg. 1017. 
21 Cfr. RAPJAR, 2006, pg. 880, aqui se fazendo retrospectiva da evolução do assunto. 



religião católica, em termos de não verem limitado o acesso a sacerdote da sua 
confiança pela existência de assistente religioso próprio do EP.22 
 
2.4. Foi objecto de queixa o facto de apenas os reclusos com a nacionalidade de um 
Estado-membro da UE poderem inscrever-se nos cursos profissionais disponibilizados 
em determinado EP, assim se considerando estar em causa o princípio da igualdade, por 
discriminação em função da nacionalidade. 

Averiguada a situação, foi esclarecido que também estavam abrangidos pela 
formação em causa os reclusos que, embora nacionais de um estado terceiro, tivessem 
residência na UE, assim não sendo a nacionalidade mas a residência o critério distintivo. 

Esta limitação tinha por base as condicionantes decorrentes das regras 
comunitários do respectivo financiamento, plausivelmente por se querer limitar o 
esforço público de reinserção àqueles que serão reinseridos na sociedade de onde foram 
retirados pela medida privativa de liberdade, desinteressando-se a UE por aqueles que, 
não estando previamente inseridos no seu espaço, presumivelmente deverão ser alvo de 
um esforço de reinserção no seu país de origem ou de anterior residência, 
extracomunitário. 

Fez-se contudo notar à DGSP que a realidade não seria, contudo, tão simples. 
Assim, para além da situação dos reclusos estrangeiros que viviam anteriormente em 
Portugal, posto que em situação irregular, o dever de auxílio à reinserção tem que ser 
equacionado face à totalidade dos reclusos, não podendo o Estado desinteressar-se da 
situação dos reclusos sem conexão com Portugal, como que aí apenas exercendo uma 
função puramente punitiva, isto face ao sentido legalmente estabelecido para as 
finalidades das penas. Nesse sentido, relembrou-se ter-se tido ocasião de chamar a 
atenção do Governo para a bondade de serem estabelecidos projectos de formação 
especificamente destinados a estes reclusos, excluídos que são, em geral, dos cursos de 
formação profissional em causa. Essa actuação carece, como é natural, de 
disponibilidade financeira bastante, sendo certo que, uma vez mais, a situação dos 
reclusos sem qualquer ligação anterior com Portugal (caso dos “correios” de droga), 
poderia ser mais bem tutelada pela sua transferência para o país de origem, para aí 
cumprirem a sua pena, em contacto mais próximo e directo com a realidade familiar e 
social em que poderão ser oportunamente reinseridos.23 

 
2.5. Uma situação concreta ocorrida no EP de Vale de Judeus motivou uma tomada de 
posição genérica a respeito dos limites de actuação da administração penitenciária e da 
actualização da interpretação da LEP face às novas tecnologias. 

Assim, a um recluso de nacionalidade ucraniana foi negada a entrada de discos 
compactos, de gravação doméstica, contendo música típica do seu país de origem e 
fotografias dos seus familiares. Sustentava o EP esta decisão no facto de, por se tratar de 
gravação doméstica, poder eventualmente estar-se assim a colaborar com o eventual 
cometimento dos crimes de usurpação ou de contrafacção. Mais se alegava que, ao 
permitir a entrada de discos contendo imagens, poderia estar também o EP a colaborar 
na ofensa aos direitos de personalidade, por nada demonstrar o consentimento das 
pessoas retratadas.  

                                                 
22 Cfr. RAPJAR, 2003, pg. 1006. 
23 Cfr. RAPJAR, 2005, II volume, pg. 1008. 



Discordou-se, na íntegra desta posição, tanto mais que nenhuma especificidade 
penitenciária, designadamente de ordem e segurança, era invocada.24 Considerou-se, 
quanto à violação de direitos de autor ou conexos que a simples gravação doméstica não 
permitiria a apreensão do material, desde logo desconhecendo-se se se estaria perante 
uma reprodução lícita, designadamente para uso privado. Quanto às imagens, mesmo 
que se admitisse, no limite, a existência de responsabilidade penal, o CP faz depender 
esta da apresentação de queixa pelo lesado, nada autorizando que o EP se substituísse a 
este.  

Para mais, a própria natureza das fotografias, num contexto familiar, fariam 
presumir fortemente a licitude da sua tomada. Referiu-se, a este propósito, o disposto no 
art. 19.°, n.° 2, da LEP, que consagra a expressa previsão de autorização dada ao recluso 
para decorar a sua cela com “fotografias do cônjuge e de familiares”, partindo a lei do 
princípio que os fotografados não só consentem como desejam essa posse e exposição. 
Ora, nada autoriza a fazer-se distinção entre fotografias em suporte digital das que há 
muito existem em suporte papel. Foi assim feito notar ao EP de Vale de Judeus a 
bondade da tomada de decisão contrária à anteriormente assumida, o que veio 
efectivamente a suceder.25 

Ainda a propósito dos bens de reclusos, foram apresentadas várias reclamações 
relacionadas com o seu descaminho, aquando da transferência para outro EP sem 
acompanharem o respectivo proprietário. Suscitava-se a suspeita sobre a incompletude 
do arrolamento feito por dois guardas prisionais, após a remoção. Embora a dupla 
verificação impeça tentações individuais e não sendo legítimo, à partida, duvidar da boa 
fé dos intervenientes, reclusos ou funcionários, não se conseguiu, em concreto, obter 
qualquer resultado, na medida em que se não fez prova da existência dos bens 
extraviados.  

Todavia, ocorrendo real restrição da possibilidade de o recluso se assegurar 
convenientemente dos meios de prova bastante para defesa dos seus direitos, o PJ 
sugeriu, ao EP e à DGSP, que, de futuro e em casos análogos, ser sempre, no momento 
da transferência, dada a possibilidade ao interessado de declarar os bens que deixa no 
EP de origem, em especial os de maior valor, de imediato se conferindo a sua existência 
e, se for caso disso, o estado de conservação. Esta sugestão foi acatada pelos seus 
destinatários.26 

 
2.6. Nos Relatórios precedentes da FIO foram já expostas várias situações em que o PJ 
actuou em benefício de várias categorias específicas de reclusos, designadamente 
estrangeiros, 27 mulheres28 e crianças e jovens.29 

Uma grave ocorrência no final de 1996 suscitou a feitura de recomendação cujo 
teor e intuito visavam a protecção de uma categoria de reclusos que especialmente 
merece a protecção do Estado, qual seja a daqueles cidadãos que, em virtude das 
funções de interesse público desempenhadas, no sistema de justiça ou nas forças de 

                                                 
24 Ultimamente foi dado conta de existirem, em vários EP, dificuldades à realização de visitas a reclusos 

estrangeiros, por familiares em situação irregular em Portugal. Uma vez mais, a administração 
penitenciária extravasa na sua acção a esfera de interesses cuja defesa lhe está atribuída. 

25 Cfr. RAPJAR, 2005, II volume, pg. 1007. 
26 Cfr. RAPJAR, 2004, pg. 786. 
27 Cfr. I Relatório da FIO sobre Migrantes, Parte B, n.º 3.2. 
28 Cfr. II Relatório da FIO sobre Direitos da Mulher, Parte B, n.º 5. 
29 Cfr. III Relatório da FIO sobre Infância e Adolescência, Parte B, n.º 3. 



segurança, têm, inclusivamente por expressa determinação legal,30 o direito a cumprirem 
pena de prisão ou medida de prisão preventiva em regime de separação da restante 
população prisional. 

Assim, foi noticiado, em Dezembro daquele ano, de agressões, no EP de Caxias, 
a um agente policial que ali se encontrava em prisão preventiva, cometidas por outros 
reclusos que o identificaram como estando implicado na morte de um assaltante em 
fuga, ocorrida dias antes. Foi possível confirmar a agressão, praticada por quatro 
reclusos que viriam a ser identificados e punidos, posteriormente, pela DGSP. 

Tendo em vista, ainda, prevenir situações análogas devidas à permanência de 
agentes das forças de segurança em estabelecimentos prisionais comuns, o PJ 
recomendou ao Ministro da Justiça a imediata transferência do guarda em causa para 
estabelecimento prisional que permitisse compatibilizar as exigências de segurança com 
o exercício dos direitos conferidos a qualquer recluso em ambiente prisional comum, a 
elaboração de regulamentação a este propósito, com regras específicas que assegurem a 
separação desta categoria de reclusos da da restante população prisional, e a 
averiguação aprofundada dos procedimentos adoptados na entrada do agente em 
reclusão, abrangendo a DGSP e o EP envolvido. 

Finalmente, recomendou-se a urgente criação de estabelecimento prisional 
adequado, onde pudessem ser alojadas as pessoas a que a lei ou as circunstâncias 
imponham exigências acrescidas de protecção, não como privilégio, mas em virtude da 
especial natureza das suas funções profissionais.31 Estas quatro recomendações foram 
acatadas pelo Ministro da Justiça, neste último caso através da criação do EP de 
Santarém.32 

Sendo a lotação deste EP manifestamente excessiva face às necessidades, 
recomendou-se em 2003 o aproveitamento da demais capacidade do EP (em ala distinta) 
para o acolhimento de reclusos que, para protecção própria, não podiam estar nos 
demais EP, o que também foi acatado e executado de princípio. 

 
3. SEGURANÇA E REGIME DISCIPLINAR 

Constituindo momentos particularmente sensíveis para a tutela dos direitos 
fundamentais, a matéria respeitante ao cumprimento de medidas de segurança e de 
sanções disciplinares tem sido sempre alvo de grande interesse. Desta forma tem agido 
o PJ, quer do ponto de vista físico, exigindo-se separação entre celas para cumprimento 
de uma e outra medida, com mobiliário e configuração adaptados a cada finalidade, 
quer do ponto de vista procedimental, em sede de garantias de defesa, adequada 
fundamentação e recomendando-se a consagração legislativa da sindicabilidade externa 
generalizada de todas estas medidas. 

Pontualize-se a intervenção neste domínio com dois casos concretos. Assim, 
tinha sido apresentada uma reclamação a propósito do atendimento médico prestado em 
certo EPR, de pequenas dimensões. Efectuada visita ao mesmo, verificou-se que o 
médico apenas prestava serviço um dia por semana, o que, em geral, não era 
desadequado, dada a escassa população servida. Todavia, mais foi verificado que o 

                                                 
30 A título de exemplo, cite-se o art.º 61.º do Estatuto do Pessoal da Polícia de Segurança Pública, 

aprovado pelo DL 511/99, de 24 de Novembro. 
31 Cfr. RAPJAR, 1997, pgs. 841 e 874. 
32 Criado pelo DL 416/98, de 31 de Dezembro, este EP foi instalado num antigo presídio militar, 

construído no século XIX. Foi primeiramente aberta apenas uma ala, renovando-se depois uma 
segunda. 



controlo médico efectuado durante o cumprimento de isolamento em cela disciplinar33 
apenas o seria a pedido do interessado.34  

Admitiu-se que esta prática correspondia à redacção do art.º 137.º, n.º 2, do LEP, 
quando aí se condiciona a necessidade de observação médica dos reclusos em 
cumprimento das medidas disciplinares em causa ao juízo do médico, ou seja, apenas se 
realizando tal controlo quando este o julgar conveniente. Todavia, se a lei nacional não 
justificava o reparo, não deixou de se notar que esta solução contrariava os padrões 
internacionalmente reconhecidos nesta matéria. Assim, invocou-se a regra 43.2 das 
Regras Penitenciárias Europeias, contidas na Recomendação Rec (2006) 2, do Comité 
de Ministros do CE, estabelecendo que o médico ou um enfermeiro qualificado que 
reporte àquele deve prestar particular atenção à saúde dos reclusos em isolamento, 
devendo visitá-los diariamente e oferecer-lhes pronta assistência médica e tratamento a 
pedido dos próprios ou de funcionários.35  

Concluiu-se por se recomendar que, pelo menos no dia de deslocação ao EP, o 
médico visite por sua iniciativa o recluso que eventualmente esteja isolado, mesmo se 
este o não solicitar, idêntica conduta se adoptando quanto ao enfermeiro.36 

A intervenção do PJ quanto à medida das sanções disciplinares aplicadas só 
ocorre em casos de erro flagrante ou grosseiro, o mesmo sucedendo na análise do 
contraditório.37 Foi o que sucedeu em determinada situação,38 tendo três reclusos a quem 
era aplicada sanção de internamento em cela disciplinar recorrido ao PJ, alegando a sua 
inocência. Pedida cópia do processo de averiguações, foi possível pela leitura do mesmo 
perceber que estava em causa a prática de violência física sobre um recluso, no 
momento da abertura matinal das celas, por outros três encapuçados. Nenhuma das 
testemunhas declarou ter visto algo, designadamente que identificasse os agressores. A 
vítima, interrogada, mencionou que fonte que não podia identificar ou precisar lhe teria 
afirmado serem os três agressores os arguidos no processo em causa. Adicionalmente, 
um funcionário da vigilância veio declarar, tardiamente, que um dos arguidos lhe tinha 
confessado ter participado na agressão. Exclusivamente com base nestas declarações, 
designadamente qualificando o último elemento probatório como confissão, foi aplicada 
sanção aos três intervenientes. 

Foi feita notar a ausência da mínima base probatória que tal permitisse. Assim, 
quanto à indicação pela vítima, nenhuma relevância podia ter a alusão a declarações 
supostamente proferidas por terceiro não identificado, aliás indicando a vítima não 
poder assegurar a veracidade das mesmas; no que toca à suposta confissão, para além de 
se estranhar a demora com que o funcionário em causa participou a mesma, apontou-se 
que a confissão é um acto eminentemente pessoal, devendo ter-se de imediato ouvido o 
suposto confitente sobre as declarações que lhe eram imputadas, para que as 
confirmasse o desmentisse. Em vez de assim se fazer, tinha o EP optado pela punição 
                                                 
33 Controlo vocacionado para o despiste de circunstâncias supervenientes, resultantes ou não da própria 

medida, que tornem o prosseguimento da mesma inconveniente ou careçam de outro tipo de resposta. 
34 Era todavia efectuado o controlo prévio determinado pela LEP. 
35 Citou-se também, em suporte desta posição, solução similar (mas nem sequer admitindo a substituição 

do médico por enfermeiro) contida nas Regras Mínimas das Nações Unidas para o tratamento de 
reclusos, designadamente na sua regra 32.3 estabelecendo que o médico deve visitar diariamente os 
reclusos que sofram tais castigos [os de isolamento, designadamente, por via da regra 32.1] e informar 
o director quando considere que razões de saúde física ou mental justificam a modificação ou 
finalização da medida. 

36 Cfr. RAPJAR, 2006, II volume, pg. 962. 
37 Pelo menos existindo garantia judicial no caso das sanções mais graves, de internamento em cela 

disciplinar por período superior a 8 dias. 
38 Processo R-3221/04 (A6). 



imediata, sem respeito do mínimo contraditório. Foi assim recomendada, com urgência, 
a suspensão da execução da sanção, aliás ainda não iniciada, e a revisão da decisão à luz 
das considerações expostas. Foi dado conhecimento à DGSP, que concordou com a 
posição tomada. A recomendação foi acatada, arquivando-se o processo de averiguações 
sem outra consequência. 

 
4. FONTES NA INTERNET 

 

Relatórios sobre o Sistema Prisional: 

1996: http://www.provedor-jus.pt/restrito/pub_ficheiros/RelPrisoes1996.pdf  

1999: http://www.provedor-jus.pt/restrito/pub_ficheiros/RelPrisoes1998_II.pdf  

2003: http://www.provedor-jus.pt/restrito/pub_ficheiros/RelPrisoes2003.pdf  

 

Relatório sobre o Instituto de Reinserção Social (1997):  

http://www.provedor-jus.pt/restrito/pub_ficheiros/IRSocial.pdf  

 

Relatórios Anuais do Provedor de Justiça à Assembleia da República 

1997: http://www.provedor-jus.pt/restrito/pub_ficheiros/Relatorio1997.pdf  

1998: http://www.provedor-jus.pt/restrito/pub_ficheiros/Relatorio1998.pdf  

1999: http://www.provedor-jus.pt/restrito/pub_ficheiros/Relatorio1999.pdf  

2000: http://www.provedor-jus.pt/restrito/pub_ficheiros/Relatorio2000.pdf  

2001: http://www.provedor-jus.pt/restrito/pub_ficheiros/Relatorio2001.pdf  

2002: http://www.provedor-jus.pt/restrito/pub_ficheiros/Relatorio2002.pdf  

2003: http://www.provedor-jus.pt/restrito/pub_ficheiros/Relatorio2003.pdf  

2004: http://www.provedor-jus.pt/restrito/pub_ficheiros/Relatorio2004.pdf  

2005: http://www.provedor-jus.pt/restrito/pub_ficheiros/Relatorio2005_vol_II.pdf  

2006: http://www.provedor-jus.pt/restrito/pub_ficheiros/Relatorio2006_vol_II.pdf  

 

O Provedor de Justiça na salvaguarda dos Direitos do Homem: 

http://www.provedor-jus.pt/restrito/pub_ficheiros/50anos_Direitos_Homem.pdf 
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